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JI~~I 
PUXADO 

À 
Prefeitura Municipal de Piancó/PB 

PROPOSTA DE PREGO 

A J M DE OLIVEIRA BEZERRA.. inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-07.. representante 
exclusivo da Banda JM PUXADO. localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova 
Parnamírim/RN - CEP: 59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA 
BEZERRA. inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN. abaixo assinada. 
propõe a Comissão Permanente da Prefeitura Municipal de Piancó/PB a execução dos 
serviços abaixo indicados. conforme INEXIBILIDADE. 

Apresentação artística de show conforme exclusividade: 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. QNT 

LOCALIZAÇÃO: 

Piancó/PB 

P. Unitário R$ , P. Total R$ 

01 

Apresentação Artística da Banda JM PUXADO, 
no dia 10 de junho de 2024, na cidade de 
Piancó/PB, apresentação com duração de 

aproximadamente 90 minutos de show. 

O VALOR DESTA PROPOSTA É COLOCADO 
NA CIDADE A CIMA CITADA. 

OBS: As despesas com hospedagem, diárias 
de alimentação, palco, som, luz, led, grid, 
praticáveis, geradores, camarim e toda 
estrutura para apresentação do show, será por 
conta do contratante. 

APRES. 01 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 

TOTAL DO LOTE 
Prazo de Entrega: Conforme condições contratuais. 

Pagamento: Conforme condições contratuais. 

R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais) 

a) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

b) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo 
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra. 
inscrito CPF n° 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 SSP/RN como responsável legal desta 
empresa. 

Natal. 14 ae março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado deforma digital por J M DE 
OLIVEIRA BEZERRA:44819249000107 

BEZERRA:44819249000107 Dados: 2024.03.1411:54:41 -0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 
CPF: 104.069.294-08 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNA.MIRIM - CEP: 59.151-903 

CNP.i: 44.819.249%0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 4B6A.8E39.A33A.8E73.DB04.F41D.3C46.573D. 
Proposta e Anexos - JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 

MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 

TRADICIONAL. PADROEIRO SANTO 

ANTONIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA 

CRÍTICA PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei 

n° 14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 

jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1 °. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0059/2024. 

DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00026/2024. 

OBJETO: Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as 
Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a 
ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01h30min (uma hora e meia) em Praça Pública no Município de 
Piancó/PB. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 3541.FC65.92D1.1019.6DC9.B61E.852E.05E3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.. 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

(• •) 
H - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n° 8.666/ 1993. 
9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 

art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 

2° Para fins do disposto no inciso H do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local espeçífico. 

t 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 3541.FC65.92D1.1019.6DC9.B61E.852E.05E3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

10. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 

II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 

realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a demonstração de consagração 

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

11. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 

inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 

com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será 

realizada diretamente com o artista. 

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 

física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 

por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 

específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 

representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 

deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento 

idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

14. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 

é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 

contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 

da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a 

desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 

especializadaou opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 

Marçal Justen Filho: 
~ 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 3541.FC65.92D1.1019.6DC9.B61E.852E.05E3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da critica 

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a 

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico 

que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 

manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação á opinião pública, recomenda-se a comprovação 

através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro 

material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 

contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 

VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 

Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 

cachê cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos p ticula res como em 

eventos custeados por verba pública. ~~ r r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído corn os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23desta Lei; 

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentàrios com ocompromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI- razão da escolha 

do contratado; 

VII - justificativa 

de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

23. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo". r ~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

24. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos 

especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 

repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/202 1 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1. .1 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;(grifei)

28. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 3541.FC65.92D1.1019.6DC9.B61E.852E.05E3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II- Técnica; 

III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV - Econômico-Financeira. 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa ã. Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. ~ 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

33. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2O21 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único) . 

34. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 

via direta, e o atendimento ao que 

a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 

inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2O21, desde que seja complementada a 

documentação, conforme apontado no item 45 deste Parecer. 
1 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 19 de março de 2024. 

~ 
r♦ 

w 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 15 de março de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação da BANDA 3M PUXADO para animar as 
Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 
realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 01h30min 
(uma hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a este 
processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 64A4.87A2.339A.C364.1CFA.FB2A.EDC7.ADEB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA. PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ÂNGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com 
apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 01 h30min (uma hora e meia) 
em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do 
setor artístico, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133/21, o 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e 
Turismo. Após esse documento será juntado tremo referencial, dispensando o Estudo Técnico preliminar 
e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n° 03/2024. Considerando que o 
presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos desnecessária a 
instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um 
considerável número de turistas. Tendo em vista ser necessário dar continuidade a cultura desta cidade, 
solicito a contratação de grupo musical aceito pela crítica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos a (o) BANDA JM PUXADO, profissionais especializados no 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I 
e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14,13312021, bem como os requisitos constante no artigo 
72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

AN 
Secretárl 

ITE F 
ura e Turismo 

Piancó— PB, 14 de março de 2024. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 4E31.885B.E02E.F96C.1854.A6D7.F3FB.DD75. 
Formalização de demanda. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01h30min (uma hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja 
vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue 
métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

n 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art, 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 4E31.885B.E02E.F96C.1854.A6D7.F3FB.DD75. 
Formalização de demanda. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 10:56. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 4E31.885B.E02E.F96C.1854.A6D7.F3FB.DD75. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 

do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 
• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 

(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA JM PUXADO para 
animar as Festividades do Padroeiro Santo 
Antonio com apresentação a ser realizada no 
dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01 h30min (uma hora e meia) em Praça 
Pública no Município de Piancó/PB. 

Junho 10 de junho — 
(segunda-feira) 

R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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16

16



,

n

r

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura r Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

ÂNGELOVLE1F1E FILHO 
Secreta i de CuIuríi rismo 

PIANCÓ-PB, 14 de março de 2024. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 4E31.885B.E02E.F96C.1854.A6D7.F3FB.DD75. 
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30/06/2023, 12:43 NOTA FISCAL ELETRONICA 

`~-~w-- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA- NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

: N° da Nota N° da 

000000026 ~ 
~ 

; Data e Hora de Emissão ? Compet¢nc 

30/06/2023 às 12:43:30 
. ..... . .. ............................. ... .. .... .. ........ .. .. 
~ Cod~go de Verificaçáo 

KXHZ57453 

Data Pre≤tação de Se viçc 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 Inscrição Municipal: 034.096-0 

Razão Social J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

N+urncpo PARNAMIRIM OF RIO GRANDE DO NORTE 

Telefone (84) 8606-0207 E-mail ANDERSON@ASCONRN.COM 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RazãoSocial. FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE APERIPÊ 

CPF/CNPJ: 15.609.787/0001-60 

Endereço. RUA VILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO 

~ s Municipio. ARACAJU

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: SE 

E-mau: 

30/06/2023 

SERVIÇOS 

'12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES. 

€1 ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

- :REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA J M DE OLIVEIRA BEZERRA INSCRITA NO CNPJ N° t 
44.819.249/0001-07 CONFORME AAPRESENTAÇÃO DO ARTISTA/BANDA JM PUXADO, REALIZADO NO DIA 

1 29 DE JUNHO DE 2023 COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "ARRAÍA DO POVO". CONTRATO 1 1,00: 100.000.00 100.000,00:¡ 
N°. 194/2023 INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 186/2023 DADOS BANCÃRIOS: SICOOB BANCO: 756 
AGENCIA: 5177 CONTA: 145.804-3 J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ: 44.819.249/0001-07 (PIX)it 

'1 VALOR TOTAL DA NFS.e RS: 

tt DedUÇÕES IRS) 
....__-_ ........ ... ......................_ 

0,00 .......... ... .... ._....... . . 

0,00 

... ...._ ............. ... .......... . ..... ._ .... ..........._...... .....__.. ... 
Base de Cálculo íRS) 

...........,.................__...........,..................................................... ................___............................................... ........... .................................., 
' Alipuota t%) ; Valor do ISS IRS) 

.......................... .... .............. 
- - - -" 

IRPJ IRSi 

100.000,00 
: CSLL (RS) 

2,00 2.000,00 _ ......__._._....___._-_„--._-__._....._.___..._ - ` COFINS (RS) 
-I--_....._......._....._...... 

~ PISfPASEP (RS) 

0,00 

i 0.00 0,00 0.00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

100.000,00'; 

ISS retido na fonte!Local da Prestação de Serviço: ARACAJU - SERGIPE 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicípioDOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO 
FISCAL DE IPI. 

Imprimir em PDF 

https://www.tinus.com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.Csp?WPARAM=0340960-000000026-KXHZ57453 1/1 
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26/06/2023, 13:18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇAO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS•e 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ 44.819.249/0001-07 

Razão Social: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

Y 

N°da Nota 

000000023 

Data e Hora de Emissão 

26/06/2023 às 13:18:02 
Código de Verificação 

Municipio: PARNAMIRIM 

Telefone: (84) 8606-0207 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

€Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

CPF/CNPJ: 09.090.689/0001-67 

:Endereço: P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , SIN , 58600000, VILA NOVA 

:Municipio: SANTA LUZIA 

Telefone: 

H U U F83580 

Inscrição Municipal: 034.096-0 

UF: RIO GRANDE DO NORTE 

Data Pr 

E-mail ANDERSON@ASCONRN.COM 

Inscrição Municipal: 

UP. PB 

E-mati. 

SERVIÇOS 

12.07 - SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES. BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES. 

UN/2023 
. ... . .. ..... _ .......... 

IServiço 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
REFERENTE A CONTRATAÇAO DA BANDA JM PUXADO DO SHOW REALIZADO NA NOITE DO DIA 22 DE I 

1 JUNHO DE 2023, NO TRADICIONAL SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-PB. CONTRATO N" I 1,00; 100.000,00 100.0000 00113/2023 INEXIGIBILIDADE N°00016/2023 DADOS BANCÁRIOS: SICOOB BANCO: 756 AGENCIA. 5177 .0 
/CONTA: 145.804-3 J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ: 44.819.249!0001-07 (PIX)   i ! 

iÍ Deduçáes (RS) i Base tie CBlculo (RS) 

.~ 0,00 . 100.000,00 
:INSS (RS) T IRPJ (RS) 

ir  L. ; ......_ .............._........................_... 0,00 ......................_.................. 's 0,00

OUTRASINFORMAÇOES 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$: 100.000,00, 

Aliquota (%I ¡ Valor os ISS (RS) Outras Retenções IRS) 

2,00 2.000,00 0,00 
CSLL fRS) I CORNS (RS) PISiPASEP (RS) 

0,00 0,00 0,00 

ISS retido na fonte!Local da Prestação de Serviço: SANTA LUZIA - PARAÍBA 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicipioDOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO 
FISCAL DE IPI. 

imprimir em Por 

httpS://www.tin us. Com.br/Csp/PARNAM I RI M/portal/nrsepdf.Csp? W PA.RAM=Ú34O960-000000023-H U U F83580 1/1 
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08/12/2022 11:00 NOTA FISCAL ELETRONICA 

'  / PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Razão Social J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

N da Nota 

000000013 

Data e Hora de Ee,,,ssão 

20/09/2022 às 20:41:39 
Código de Venr,cação 

OOMB74285 

Inscrição Municipal: 034.096-0 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

Municipi PARNAMIRIM 

Telefone (84) 8606-0207 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RazãoSocial: MUNICIPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CPF/CNPJ: 04.628.681/0001-98 

Endereço: KM 107, SN, 69735-000, ******** 

:Município: PRESIDENTE FIGUEIREDO 

Telefone: 

Data Prestação de Serviço 

UF: RIO GRANDE DO NORTE 

E-mail ANDERSON@ASCONRN.COM 

Inscrição Municipal: 

UF. AM 

E-mail. 

SERVIÇOS 

20/09/2022 

:12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES. 

ITEM DESCRIÇÃO ! QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO I VALOR TOTAL 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO ARTISTICA DE SNOW MUSICAL DA BANDA JM PUXADO, A EMPRESA JM-
DE OLIVEIRA BEZERRA, INSCRITO NO CNPJ :44.819.249/0001-07. OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

1 ATRAÇÃO NACIONAL PARAA 30° FESTAAGROINDUSTRIA DE NEGOCIOS E ARTESANATOS, NO DIA 25 1,001 100.000.00; 
DE SETEMBRO DE 2022 NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM SOBRE O CONTRATO N° 
425/2022 

Deduções (RS) Base de Cálculo IRS) Ati Quota !%) 

0,00 100.000,00 5,00 w~ 
Í INSS IRS) 
n 

0,00 

IRPJ IRS) 

0,00 

CSLI (RS) 

. 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

VALOR TOTAL DA NFS.e Rá:[ 

T Valor do ISS (RS) Outras Retenções (RS) t
i 

5.000,00 0,00 
COFINS (RS) PIS.PASEP (RS) 

. 0,00 J 0,00 

Local da Prestação de Serviço: PRESIDENTE FIGUEIREDO - AMAZONAS 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicipioSICOOB BANCO:756 AGENCIA: 5177 CONTA: 145.804-3J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ:44.819.249/0001-07 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI. 

Imprimir em PDF 

100.000.00 

100.000.0O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
RUA 9 DE JULHO, N°20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0059/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00026/2024 

OBJETO: Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser réalizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração 
de 01h30min (uma hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela apresentação de notas 
fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar ao valor 
proposto, bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, 
encontrando-se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 
apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 18 de março de 2024. 

A1RILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 

» 'V 
ANTONIA REGINA8ARB1DSA C • BRAL AN TO 

Equipe de apoio e apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01h30min (uma hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja 
vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue 
métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

'J 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.13312021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.13312021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 

• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 

• Declaração de submeter-se as condições do edital; 

• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

• Declaração de idoneidade; 

• Declaração de elaboração independente de proposta; 

• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 
microempresas ou empresas de pequeno porte); 

• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 
do art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021. 

• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 
(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA JM PUXADO para 
animar as Festividades do Padroeiro Santo 
Antonio com apresentação a ser realizada no 
dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01 h30min (uma hora e meia) em Praça 
Pública no Município de Piancó/PB. 

Junho 10 de junho — 
(segunda-feira) 

R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 14 de março de 2024. 

ÂN{GELO"L'EI'IE FILHO 
Secretao de Cufturii1smo 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 10:56:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41515/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00026/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 20/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 80.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com
apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 01h30min (uma hora e meia) em Praça
Pública no Município de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 80.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.819.249/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3541fc6592d110196dc9b61e852e05e3

Autorização da autoridade competente Sim 64a487a2339ac3641cfafb2aedc7adeb

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4e31885be02ef96c1854a6d7f3fbdd75

Justificativa de preço Sim bed13e866320d07b7a91657f01c289bf

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9aab77eaf1a99400a54e34267692516a

Previsão Orçamentária Sim f33892ebc77d99078cf7a3226cb62597

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA Sim 4b6a8e39a33a8e73db04f41d3c46573d
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João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ARTÍSTICO-MUSICAIS — n°03.026/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ E A EMPRESA J M DE OLIVEIRA 
BEZERRA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó -

PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor Daniel Galdino de Araújo Pereira Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Av. 

Virgílio Silva, s/n°, Campo Novo, Piancó/PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n° 

677.418.865-68, e de outro lado, a empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, pessoa jurídica de 

direito privado, empresa do ramo artístico musical, inscrita no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07, 

com sede a Av. Ayrton Senna 1823, n° 1823 — CEP: 59.151-903 — Bairro: Nova Parnamirim —

Parnamirim/RN, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n° 0059/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 00026/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DA BANDA 

JM PUXADO PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES DO PADROEIRO SANTO 

ANTONIO COM APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 10 DE JUNHO DE 

2024 E COM DURAÇÃO DE O1H3OMIN (UMA HORA E MEIA) EM PRAÇA PÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE PIANCO/PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as 
Festividades do Padroeiro Santo Antonio com 
apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 
2024 e com duração de 01 h30min (uma hora e meia) 
em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

Junho 
10 de junho — 

(segunda-feira) 
R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 

Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 

n° 0059/2024 e Inexigibilidade de Licitação 00026/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 

posteriores, bem como a Lei complementar 123/2006. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO E DA INEXEGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Piancó, 

conforme páginas anteriores, fundamentado no art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021, consoante processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2024. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

I — Da contratante 

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente 

contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referentes à hospedagem e alimentação para os 

componentes da Banda Musical. 

e) Disponibilizar lanches e água mineral, durante a apresentação do 

artista. 

d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 

confonne Clausula Sexta deste teimo contratual. 

e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 

força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

f) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, as partes poderão convencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II — Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à 

disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, através da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 

anteriormente indicada, no dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2024. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, instrumentistas, 

bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 

ultrapasse o valor acordado. 

e) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução 

do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigações previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 

com qualidade. O artista deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 

no dia e horário marcado, sob pena de multa. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

e) A Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem efeitos de 

entorpecentes, lícito ou ilícito, realizando uni show de qualidade. 

O A obrigação assumida é personalíssima, não assistindo possibilidade de 

outro substituir a contratada. 

g) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 

apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta de recursos 

destinados na Lei Orçamentária n° 1448/2023 da Contratante para o exercício 2024, aprovada e 

sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02-140: Secretaria de cultura e turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos 

e culturais — 339039. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E PAGAMENTO 

I — A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais em 

epígrafe efetivamente contratados, em parcela única o Valor Global de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

II — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 

COVID-19, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

III - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará em parcela única o valor acordado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de 

reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na função 

descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 

sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO LUGAR DA EXECUÇÃO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados 

em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura da cidade de Piancó/PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CN'PJ 09.148.727/0001-95 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Parágrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 

Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Primeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 

expectativas o público que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumprimento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 

administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de 

ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 

fortuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das partes, a 

contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 

causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 

serviços abrangidos por este instrumento. 

Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 

apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 31 de dezembro de 2024, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 

determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 

parte da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

t 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 
Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 
assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 
rescisão com as consequências contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela forma amigável, na medida em ficar constatada a inobservância de qualquer das 
cláusulas deste contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nào haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes poderão rescindir o presente 
instrumento amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó/PB, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante 
idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será 
publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

Piancó/PB, 20 de março de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATANTE 
J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por JM 

BEZERRA:44819249 DEOLWEIRA 
BEZERRA:44819249000107 

0001 07 Dados: 2024.03.25 11:4451 -03'00 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 
CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07 

PELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

v>ft2~I Ur IZl LVC~~ 7 
CPF n°  

3 
~ ~ _ ~ L 2 ) Ç3 

2. ,~~ ~ ~ 4o 
CPF n°

 G5 k .6~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 o A — 1° andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/CP/N° 0512024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo futico todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

) 

/// , 
eXlaldino Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
~rcrnarìº -- Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diarh, ondal 

Sere.ço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n' 384!77, publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1917. 

Ano MMXXIV - Edi Iø Extra, 02 de Janeiro de 2024. 

PORTARIAlGPiN" 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCO, Estado ela Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTO`IO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancá. 

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munici$I?cm 02 de,janeiro de 2024. 

t v ( ,. 

Dann ialdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

a 

PORTARIA N" 0612024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuiç3rt que lhe 

sio conferidas pelo art. 37. II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgánica do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 

14133/2021. 

RESOLVE: 

Art. r° i)emgnsr ur adores pAblicos responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, pats praceasamoHo e 

jnlgamenu dos Pnsessoa Licrtal8rfoe, nos ternos do art. 8" da 

Lei 14.1332021 

L AGENTE DECONTRATAÇAO: 

Bruna Martha Pereira Queiroz Nuns` —

Servidora Efdiva. 

II. EQUIPE DE APOIO: 

Amônia Regina Barbosa Cabral —Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comisatonado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2" Esta panaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçóes em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se, 

Plan B, 02 de. 
¡aneirsl4ye.024. 

Galdinu t~Úju Pereira' 

efeito Municipal de Piancd 

4 
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tJiérto tltteW 
~ 

João Pessoa - Quhria-feira, 04 de Janeiro de 2024 

IaFIRO I u.ItO CONSTRUCOES E E-"li. l?,,i 1 'aLARES. LICITANTFS 1lwill! FIADOS A.
LIMA L.TDA -, A1CL CONSTRUCOES I.:IR.t.l.l. AP] CONSTRUCOr.S 1' SER':It'CIS F.IRLLI. D K 
CUNSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS C ONSTRVCOII-S E CUMlRCiO U4 ((EqS'1RL'- 
CÃO LTDA. GHOS EMPREENDIMFTiLOS SI.1.; LI DA JMSV ( OSSIRECUE', i 1 D, PO' F3 
CONSTRUTORAE SERVICCI.S LTDA; PRIIMFE CONSTRL'(T)r-S F USIPREF NOIME:NIQS EiIRELI. 
SQI;AUROSERV'ICUS EM ENGENHARIA E L(E'At'OES L'I U.A. L RANO t'UVS7 RUCAOCIV'iL. 
L fDA Doa nos deconenua do procedimento hcnu5rr, caberia recun,,s m+s rennos sb. Art 100, da 
( a Federal n" 8 (*6,93 e suse slterafã[s Ctxnumca-Se que. CO, nAo haven•ki inurevsRè, dc recurso=, a 
.m,W, publica paa abemtra dos envelopes M9posra sic Prrps ul d IcaWads n., tia l i ill .'024. ac 19' SO 
basis, no mesmo local dapmmenrmmuão Maiotesinforntaç(trp,dcnlo see obtidas lumo ai. omrtsão 
Pnmanunle de Licdaçha, Roa Erutesaco Bina. VS - ('enEa - -Vlgºdãa' de lmdarn - PB, no hormio du 
,aex(a, I2 (ii bra. dosdiaswns Telefone t83190C4.bia L~nad adl:omssao201'-Jigmetirsm 

Aigidlo de Jandain - PB, ,a dc lanearo de 2(12d 
JOSÉ F-LILON ALD(I DOS SANTI)S SOIY.A 

Presideate de ('nmdssão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastlão de Lagoa de Roça 

ITAÇÀO i 

S 

PREFEITBRA M(SL(.IPAL DI. SAI) bLBAASrIAO DL 

AAlSO DF. AMAMENTO 
PREGÃO F.LLTR4NIC'O N' 00011/2023 

 F 
GOA DE KOC4 

O Pregoam Oticml comunica o uhamento da abet-nm ii, ,essa,, publica do Pregão Eletrõ„ieo n" 
000112023, per o dia 12th, Janeiro de 211241,03 IA lions: e do inicio da fase de lances pano dia 12 
dc Jmeur> de2024 ei 09'0) bons Referdm,a. horaro de Dmtiba Ur Inlonmaçdn das 07 Was 12:(X1 
basin dos dias úteis, na Rua Jose Rodngaes (.outs. 53- frolic, - Sb Sehasti*o de Lnµoa de Roça - PB. 
T-kE,,e;(083}3)87,-I0b61'-mid: bciluaso-í iagsnkir,ca plc gosh 
Site: www.pmWdccompeagmbhcs.com.br 

Sãº Sebanifo de Lagoa de Roça- PSI. 02 de Jut w a de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro 00.1.1 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

PREI Iii I RVVI) sla II'vi,D 

PORTARIAi(GP/N" 02/2024 

LANCO 

NOMEIA PRESIDENTE E COalISSÃO PERMANENTE DE U-
CITACAO E MEMBROS, PARA PR(?('f;SSAMP TO C .11'LGM 
MENTO DAS i.l( IT4('OES, U DA (SCrRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CO '`S TI )L.O lOS:A(. DI'. 1l4\Cb. Lsrad„ da Pa asbe, nsandu das 
anibnçaes confendn peio ali. M. motsnv II, IV e V, c'c n ali 'G. toast- (I. alna•s  s'', lodos da Lct 
I'teàv. n do Smnnieiput cc ,, ali 51,1. dal et i° %fø,6' 1'193 

Resolva: 
:Vai I' CONSTITUIR a Comissão Perras ente de L,nlação, peto somai todas as 

nmdid., neccseìnas ao peocnumena e julgamento das Iintaçáea que venham a ser peoceawdas pela 
RLrE.ITURA MUNICIPAL DE MASCO. u,m auegsslnte compov.;lo 

I. BRUNA MARILI:V PEREIRA OLEIRO! NUNES+Prttideatº C'PL - Setv,dor 
Publico .Carão Ffdivo): 

2, ANORE ALEXANDRE DO NAS(IMENIO-Servidor Publico Membed ai te, 
íCargo Comissionado}; 

1. ASITONIA REGINA BARROSA (,'AREAL. - Servidos Efetua - Mernbro'Tmlar 
(Cargo Efetiso). 

An. 2° Qualquer doa membros da Com,sa(o ura subsruido en, suas auah,c.n e 
sn,pedrtenma eserauaia, pela Snvid(ee ANA VrrORIA MARTINS SILVA. 

Ara J' Esta Poeana coar, em viga na Baia de sua puhliaeau 
Reeicuc-ae; 
Publique-se; 

Paço MmticipaL em 02 da jenenn dc 2024 
Daniel Gaidino de Anújn Pereira 

PrefeD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUNCO 

RTARIA/GP/N' 03/2024 

O PREFEITO CONSTIR3C'IOtiAL. DE PIAtiCl7. €,11ó,, da Paralha. asando das 
atribuição. conferidas pelo an. 60, incisos II. IV, e V•• Cc o sit . '6. Inciso il, afinca -a'. iodos da Lei 
(kgapia do Murncipi,,. 

Re.Msr 
:Vst. I" Ocsignar PRE(IOEIRt) t EQUIPE DE APOIO para a,enluaç4' de locitaçãea 

na modalidade Pregão. no âmbito da Prefeitas,,, Mumcapal de I'Ianca, com a amiu,me cmnpoasção 
,tvc4o I Pat 

A,.br Akranar,tr'(u[ina'.M 

Mmbro aï:W 

An 2' Qis dgaer dos membros da Comissão será sub iitudo em 
impedimentº, esemuais, pele' Scn-idon Ana Vildria Martins Silva 

Art. V Resoganase as dispcni¿lesem contatou. 
Regtabe-st ; 
Puhlrgne-sc, 

Paço MuníCipa 
Daniel Galdiao de Aralljo Penetra 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUNCÓ 

PORTEARIA Sn' 042014 

  -1 
  i 
ausência, ì 

,02 dt janeiro de 2(r2.1. 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECI)1I:510 Ist 
BENS E SERVICOS. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

f/ PERFEITO MUSICIPIO DE PIANCÚ — PD, no uso das etribuiç5es que lhe são 
contendas pele Les O,gfnica do Mmicípia e considerando o disposto a° 67 da Lei Federal n.' 8640. 
de 21 de junho de 1991. 

RESOLVE 
An 1°. DESIGNAR. º Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MATE n`. 51685, pare 

exen:er a função deGesor Responaavel pelo Acompanbamentº dos contraio. de fameclmento e serviços 
cmnpreendendo: oa aluei,,, prnvenoeasea dos contratos relativos a Secretária de Admm,tuaçlo e (/estão 
Publica do Inunacspio nos termoº da Ln eapecdcanteate de acordo com Lei (kgànica da Mmelpio, ta, 
cmtasnãncia com artigo 67 da Let Federal o'. 8666.. de 21 dejunho de 199;. 

An. 2'- As prmcipaís atribuição, do Gestor Contrata,ï, são; 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

cmma)n. tais como' nota de empenha, publicação do extrato do. contreto, poisaria de dengoaçk de 
Ges u res e Fiscais; 

11. CNnercm a regularidade das despes empenhadas, de confomsid►,e coin apresisan 
de pagamentos: 

111. Commiieer aasdorìdaãe competente, comantecalincú minima de 60 (seasenn) 
diss, a data de esgareçfo da vigiaria do giusle e a estatasl ,u cesssdade celebração dc termo aditivo 
pua alteraçbn do contraio (qualitativas e quantintivn) ou prorrogar o preso, acomparderoprtvssu, na 
aplicação de panalldaos, demrenstns (Atrigo 58, inciso Dl, c'c amigo 67 da Lei 8,666/93): 

IV Notsfieer e contratada sobre; 
ai Irregularidades observadas para es de' idaseorreçíies; 
hi Vencimento do prazo de entrega do objeto, delxaude clara a concessão o9 não de 

novo prazo; 
e, Glosas aphcadaa quando da liberação do pagamento tu devoluç6es de documentos 

de cobrança. 
d) Interesse na renovação contratual. 
V. Auomparrhar,juntamente cosmo Fiscal, o dcsenvotiomenao da execução doa scrsiços 

,kmanda i, de forma a ateu., tempestis' nsenre nasolução de erenluais problemas; e pmpon melbonas 
qut siMm reduzir nscm'. 

VI Zelar poe uma adequada Instrsçio ptoeosuui, sobretudo quanto a colma jamada 
tie docunaenlos. 

VII Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ma que 
pns<uti gerar impacto ao contraio. 

S ill. Formalizar e fazer constar can processo as comunicaçTlea realizadas com a 
conlm1ada. 

IX Elabora, e,pnwu aavaliação de desempenho da empresa contratada. em conjunto 
eoin o Fiscal, comendo tattoos de julgancente e atribuição de notas para os on-ice's prestados; 

X Elaborar documento formal de notificação. Lera os casos de posaívei aplicação de 
sanção contendo a ano ou omissão pn6cada pela contratada bem como as Throes que deram origem 
a nonficaçào em obncrcãtoia a legislação vigente e lis princípios conatimciontsdo contradìrcmo e da 
antpladefesa aportimizrso adevsdaanamfe.açbo de contratada; 

Art. 3" -As contratadas que deacumpnrem total ate parcialmente os conbams celebra-
dos comia mun,cipin de Pleuc6-PD ficam sujeites a ptnalidades, con£ame definido cm instnanento 
convocatorío ore equivalente. 

An 4°-A gestão deve ter exercida primando pelos pnmipios da legalidade, da efic,-
dacia e cilcacia de foams a asseguro que a execteçaa contratual acom com gnitdade e em respeito as 
legislações penmentes. 

An. 5'. Esta portaria corta em vigor na data da auto publicação, revogando-ar n its-
pnaiç cs em contracto. 

Pnço Municipal, ent 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Getdino de Aadjo Perales 

Prefeito 

\PorrAaLvGP/1r 00/2024 

i

PREFEITURA MDNICIPAI. DE PIANCÚ 

O PREP'ErtO CONSTITUCIONAL DE PIANCI). Estada da Paraiba usando da, 
ainbuiçdes contendas pedal 64, e seus incisos e paágaa(o bafai todos da lei Oagãnia do Muntclprn. 

Rtslve 
ali I' UELF(iAR poderes ao Servsdor TALES ANTONIO GOMl, S FERRA RApaln 

sevem as ftyces de Fiscal de ('ontratos da Prefeinura Municipal de Naco 
An .' L/sta Portava ente, cm vigor m data de sua pabheação-
Registre-te; 
Publique-se; 

~ 

Daniel Gaidino 
Pr 

Paço Murúcípal, em 02 dejaneieo de 2924. 
Arad Jo Pectin 
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Diário Ofldal João Pessoa - Quinta-feira, 21 de Março de 2024 31 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LI .. ÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 0055/2024 
INEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO n' 00022/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a inexigibilidade n' 00022/2024, por razões de interesse público, OBJETO:Contralação da 
BANDACALCINHAPRETApara animar as Festividades do Padroeiro SantoAmonio com apresentação a 

ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de o l h30min (uma hora e meia) em Praça Pública 
no Município de Piancó/PB, em favor da empresa FAZMi1MA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, 
inscrita ■o CNPJ sob o a" 23.321.806/0001-02,nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n' 14.13321, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 300.000,00 (trezentos mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arc. 74, inciso II, da Lei n" 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 

fique-se. Cientifique-se. 
Piancó/PB, 20 dc março dc 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 1)156/2024 

1NEXiGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO n' 00023/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigíbilidade n" 000232024, por razões de interesse público. OBJETO: Contratação do 
ARTISTA FABRICIO RODRIGUES E BANDA paia animas as Festividade, do Padroeiro Santo Antonio 
com apresentação a ser realizada no dia II de junho de 2024 e com duração de 02h00mìn (duas horas) em 
Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, 
inscrita no CNPJ sob o n' 19.511.144/0001 30,nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n' 14.13321, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 20 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO a' 0057/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00024/2024 
EITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n' 00024/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
da ARTISTA MICHELE ANDRADE para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apre-
sentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2024 e com duração de 0l h40min (uma hora e quarenta) 
em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa BK MUSiC LTDA, inscrita no 
CNPJ sobe n' 31.776314/0001-04,nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n" 14.133/21, em consequência 
fica a empresa acima convocado paras assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos ternos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 20 demarco de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 0058/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00025/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n' 00025/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do ARTISTA JAPÀOZIN E BANDA para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com 
apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2024 e com duração de 02h00min (duas horas) em 
Praça Póblica no Município de Piancó/PB, em favor da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ subo a' 24.439.539/0001-00,nos termos do art. 7411 e VIII, da 
Lei n' 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inciso li, da Lei n' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 20 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
/ PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 0059/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00026/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00026/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
da BANDA JM PUXADO pars animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a 
scr realizada no dia I 0 de junho de 2024 e com duração de 01 h30min (uma hora e meia) em Praça Pública 
no Município de Piancó/PB, em favor da empresa 3M DE OLIVEIRA BEZERRA, Inscrita no CNPJ 
sob o n" 44.819.249/0001-07,nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n" 14.13321, em consequência fica 
a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inciso II, da Lei n' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 20 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO a' 0060/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00027/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n' 00027/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
da BANDA ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL paia animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com 
apresentação a ser realizada no dia 11 de junho de 2024 e com duração de ollc30min (uma hora e meia) 
em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL 
MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 39.415957/0001-34,nos termos do art. 7411 e V1il, da Lei 
n' 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: Rã 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n' 14.3321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 20 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO FORNECEDOR 
EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Pregão Eletrônico N': 09/2024: aquisição de materiais de limpeza de uso pessoal e doméstico para atender 
as necessidades de diversas secretarias do município de Piancó-PB. 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de notificar Fornecedor que vem 
descumprindo o Contrato N': 01.000512024, comunicou a empresa MAIOR CLEAN COMERCIO 
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS EIRELI - CNPJ N" 23.708.247/0001-62, sobre a 
abertura de procedimento administrativo para apurar a conduta do provedor em atraso com as entregas 
dos materiais licitados, referentes ao objeto do referido contrato, ocasionando prejuízos à administração 
pública. Do ato que aplicar a penalidade ADVERTÊNCIA, caberá recesso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas 
cm lei, recon,idcrar sua decisão ou, nesse prazo, cncaminhá-la devidamente informada para a aprcciação 
e decisão superior. Para esse fim, foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospm-
ptanco®gmanl.com. 

Piancó-PB, 20 de março de 2024. 
Joio Serafim I.emos 
Gestor de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO FORNECEDOR 
EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Pregão Eletrônico N': 09/2024: aquisição de materiais de limpeza de uso pessoal e doméstico para atender 
as necessidades de diversas secretarias do município de Piancó-PB. 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de notificar Fornecedor que vem 
dcscumprindo o Contrato N': 01.00047/2024, comunicou a empresa KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES, CNPJ: 37.937.325/000l-05, sobre a abertura de procedimento administrativo para apurar a 
conduta do provedor em atraso com as entregas dos materiais licitados, referentes ao objeto do referido 
contrato, ocasionando prejuízos à administração pública. Do ato que aplicar a penalidade ADVERTEN-
CIA, caberà recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
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João Pessoa - Terça-feira, 26 de Março de 2024 

FXTR 4TO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°0058/2024. 
Processo: lnexigibilidade n°00025/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRlª 1 bNiMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n" 24.439.539/0001-00. 
OBJETO: Contratação do ARTISTA JAPAOZIN E BANDA para animar as Festividades do Padroeiro 

Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2024 e com duração de 02h00 uin 

(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Piancó/PB, 20 de março de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PE

OVAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°0059/2024. 
Processo: Incxigjbilidadc n° 00026/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07. 

OBJETO: Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro Santo 

Antonio com apresentação a ser realizada no dia 10 dc junho dc 2024 e com duração dc 01 h30min (uma 

hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL: RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

20 de março dc 2024. 
L GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

/ 
P FEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Gado Bravo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 00002/2024, que objetiva: AOUiSICAO DE GENEJ(O 
ALIMENTÍCIOS PARAATENDER AS NECESSIDADES DETODAS AS SECRETARIAS DESTE 
MUNICLPIO; HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspon-
dente, os quais apontam como proponente vencedor. MCM DiSTRiBUiDORA DE ALIMENTOS 
LTDA- RS 276.270,00 

Gado Bravo - PB, 21 de Maço de 2024 
MARCELO PAULiNO DA SILVA 

PREFEITO. 

EXTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

EXTRATO DE CONTRATO 
O : I TO: AOUISICÃO DE GÊNEROAI.IMENTÍCIOS PARAATENIWR AS NFCFSSmAI)FÇ 

I i. . a: . e r „ 1 1.1 r FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
2/2024. DOTAÇÃO: 02.006 SEC. DE EDUCAÇÃO - 02006.12.306.1005.2007 - MANUT. 

MERENDA ESCOLAR (LANCHES E GEN.ALI E NT.) - 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. PARTES CONTRATAN-
TES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO e: CT N°01401/2024 - 21.03.24 - MCM 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - RS 276.270,00. 

Prefeitura Municipal 
de Gurjão 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE GURJÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00000/2024 

Toma público que tará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 
Borges Gurjào, 158 - Centro - Gurjao - PB, por meio do site portaldecompraspublicas.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, pata: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 12 de abril de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.13321; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/MFJ22; e Icgis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. intbrmações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3386-1085. E-mail: cplgusjaopb~ni 
gmail.com. Edital: http://www.gutjao.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br, portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Guujao - PB, 25 de Março de 2024 
RAYSSA EUTÁLIA GURJÃO COUTiNHO BORGES 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Ibiara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 00006/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE LIMPEZA DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024; 

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 

apontam como proponente vencedor: ARMANDO COSTA AFREU - RS 145.412,95. 
Ibiara - PB, 25 de Março de 2024 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 00007/2024, que objetiva AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2024; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: FRANCISCO DA SILVA 

PEREIRA - RS 126.965,00; JOANA DARC COSTA AFREU - RS 200.083,10; JOSINALDO DE SOUSA 

MUNIZ 99957922300- RS 29.400,00. 
Ibiara - PB, 25 de Março de 2024 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

AVISO DE RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N°00009/2024 
A Prefeitura Municipal de Ibiara, através de seu pregoeiro, vem por meio deste tornar público para conhe-

cimento dos interessados, o resultado dc Habilitação do PREGÃO PRESENCIAL N°00009/2024, com 

o seu objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024. Conforme especificação do edital. Sendo classificada as propostas 

das empresas FRANCISCO DA SILVA PEREIRA - Valor: RS 11.425,00(Onze mil, quatrocentos vinte 

cinco reais); JOANA DARC COSTA AFREU - Valor. RS I00.422,50(Cem mil, quatrocentos vinte dois 
reais e cinquenta centavos); JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300-Valor: RS 44.880,00(Qua-

renta e quatro mil, Oitocentos e oitenta reais). 
Ibiara - PB, 25 de março de 2024. 

EDIVAN GALDINO MOREIRA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sexto Termo de Aditivo ao Contrato n° 00047/2022, em 20.06.2022. 
PARTES: Preteiora Municipal de Ibiara e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi -ME 
OBJETO CONTRATUAL:IMPLANTAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS 
DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 911280/2021/MDR/ 
CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINiSTERiO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBJETO DO ADITIVO: Do prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Prefeitura Municipal 
de Ingá  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Execução doa serviço de construção ele mata hurros na Zona Rural, deste Município. FUN-
DAMENTO LEGAL: Dispensa n° DV000212023. ADITAMENTO: Dar continuidade a cxecuçs o do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: CT N°00183/2023 -Jp 
Construtora Leda - I" Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 02.02.24. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de um veículo ambulância tipoA—simples remoo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n°00044/2023. DOTAÇÃO: ENS e Recursos Ordinários: 3.3.90.39.01 —Outros serviços de 
terceiros — pessoa juridica. VIGÊNCIA: até 02/022025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Ingá e: CT N°00016/2024 - 02.0124 -PAULO CÉSAR TAVARES CONSERVA - RS 81.480,00. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 472C.61F7.9643.7F84.E680.F468.CF2B.6DFB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° I OA - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° t►9/2024 í E11 RETIFICAÇÃO A PORTARIA N 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no usa das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133. dc I ° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. l °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685,  para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contrato'). compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lci, especificamente dc acordo com lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 1 17 da lei Federal n." 14.133. de I° de abril de 2021. 

Art. 2" - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Pianeó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções: vencimento do prazo de 

entrega do objeto. deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergéncias entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues fomecidos'prestados: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° I 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades: capítulo I: das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 16K. Lei Federal n.° 14.1 3. de I° de abril dc 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de fèarnaa a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual.. sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato: 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação dc desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados: 

IX - Elaborar documento lì rmal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou otnissào praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada: 

Li 
Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancõ-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
I'RLFEIT 'RA MUNICIPAL., DE PIANCÚ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Saly iano Leite, n° I0A - I° Andar - Centro 

Gahinete do Prefeito 

Art.4° - A gestào deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta pintaria entra em vigor na data da sua publicaçào, revogando-se as 

disposições em contrario. 

Í...l 

Paço Municipal. em 02 de janeiro dc 2024. 

E) m i hdino dc Araújo Iercira 

Prefi~ ito 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Sec r 1,iría - Chete de Gahïnete du Prefeito 

Diºrio onrisi 

serviço de D1eukgaçào dos Atoa fnataucionaie Do Municïplo 

Criado nela Lei Municipal n' 384777, pubtrcada no DOE/ P8 de 5 de maio de 1077. 

Ara) MMXXíV - ao Extra, 02 iro de 2023 

PORTA kIA 

PORTARIA N° 49/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N°04/2024) 

DESIGNA GESTOR 

CONTRATOS 

FORNECIMENTO 

DE 

DE 

DE 

BENS E SERti'1('OS, E I).1 

oUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MI NICIPIO DF. PIANCO-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133. de 1° de abril 

dc 2021., 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS. MA f n°. 51685, para 

exercer a funçlo dc gestor rc:sponsaveI pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços iGesror de Contratos). 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos ú Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da €_ei: cspeciticamenle de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de )° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

(:ontratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados. 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

111 - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo t; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168. 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PTANCO 
Seerelarta - Chefe de ( ahinele du Prefeito 

ni:irio ortfiat 

Serviço de Divulgaç8o doa Atoa In thucionaia Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n 3AIP7, publicada na DOE( PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edlçáo E a 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas: e propor 

melhorias que visem reduzír riscos: 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos: 

VI - Formalizar tudo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato: 

VII - formalizar e Dizer constar en1 proccsul as 

eomunieaçdes realizadas com a contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados: 

IX - Elaborar documento Ibnmal de notificação. 

para os casos (te possível aplicação de sárição. 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, hem como as razoes que deram 

origem a notificação uni observáncia a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa_ oportunrzamdo a devida ínanitestaç ìo da 

contratada: 

E...] 
Art-3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancã-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

ArtA° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos principios da legalidade, da eficiéncia e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislaçdes pertinentes. 

Art.5" - lista portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposiçáes em 

contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

(f 
7

J s -.
& Mi el Galdin' de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 exta-feira, 19 de Janeiro de 2024 

Prefeitura Municipal 
ds Plancõ 

PREP€ITURA MUtelf IPAL DE PL1M Õ 

PORTARiA N° t412024 1E91 RP'TIFK'4( %t0 A PORTARIA \" 04(2024i 

O PREFEITO M('NI("IPIODF: 1'1ANtt'a.PO, n<r rtK; tlat,o,ifar:itP:es gr,a p,c.dq 
In Lei llrpdnka tb Musrdo,o, r.antwdetando o dicprtlo ao C áPj7 UL;) IV Ar!, ?' da Leo 

de I° rk nl,.el .ie 2)? 1.: 
RFMx.VF : 
Ari. 1 °. DFSIfaVAR c 4nnr° JO.iO Gi'kAFlkt 1 If`d0'c. nt1:T s,'. .`. ináç, ry,m 

renalulk3od.KeNorrosponaavclp:t.aunnWninmemotio, n.ntratosdcl n..ç.utusOCSr:ntpr, 
t.,or dc ( o,nnu+i, eanprr+n,ria>k.: , , oh,,:'t. r oernrernt :➢.,anamd•. ,. 43 -' „ 1,txt ti na de 

.üniiU<UopAt. ti WA, I'td,haadn }Itrn,lYpNr,,Ptn v„rA,.,ia I.an. V`ItiUlr:a„{4 ' il't4d{, lMll L..:! I)r- 
áni.atbMunutipurc'rnlcams.nei,tc,aOlineaniTar"'i! -rdele,l'zkrai:i- !4.:ì°.del'drabv:itk i121 

~ All. Ar- rym pais it,Ibdi.,t ,(c.itn tin , Irritam 
, leu uonhneuuetaatrr ri,, I', ccs' Je,tnt adru 4,.. iten-jd,r,rs ,, Io,nccedme-

tp.e Ermarmn cnntmn, com 3i Adman .rnea , Nrbn a n,. Mrtºrap . 'u i inm.<rP3. 
, . \,a W,ar', ctxU.a ada >n:a t 

,rregulnnd,das ,,bxnmia° pre ar dev,tloc e rn th : . reu:',rr,e, '' do 'traiu dr•..nu;ega 
:ìran. dcixemói ciara a cr,rrcoseda. ra, nan. cit. ,lo, n rmz„

On trgLrtcia<enire on p,oJmn, e u), sore rcua :,piadtS it ,nrraradt Cr' Ieiaçda aos One 
tum,r, o,dregucefunaxkkrs'prest4t4a. 

Oar bu llet, oçerr„ dns piarna (wn v,lit. haca ~ d,r t^'n, ,.,n'r.,Re.ì. 
BI - Aconpadaro Ix.nes,o na a-dicacav,ic rena:,Ja,k. onn wua,e,ar,eia com c+Titulu 

IA', Jan i,regularidad4r: capitulo 1: da wfn$vs e uaa;btc aimm,:,rau'as Art li5 ao An. :6ti, Lei 
T<derai n r 14 113. de '° do- nivil de 2021 : 

IV - Acogwnhar,)mnantcmccorn u£i::al. u deacrcolci:ucmo da eau'l,Çan t4is 
aen'Kts damandadus de eema a muar cempesoºamente nn sa4ttAo de eocrTa,a pn:bicnnas: e prnpor 
n,cihrata. qud ,ascm t,druir naurr:: 

V -Z<Iat por ume adequada 'KnUe3n prpc'f:R=a1, snb,elndn quan,n a itNr,Fb JUn latia ,ft 
tú,ew,a:mus: 
PI - Pa,malr„r Ge1a c:]alatn av unte, m' ente t„ 'ti :idc e .n,aar-aatc a ag gLL: 

rai miwdlU Oil ,:o,lnaln, 
VU.  LtanW lnr e last cam,nr en: ralaesvr,a;cwlau,;,::gde <real :,r.wJas ant a.unvsu>:rW. 
Vlil - 1;ktbonr e aprovar a rvsluºla de ,1esa01ºuho da ergaesa nnaatada, em coo-

n bireal. contendo er,IMo. de luigamtnin e amtFu,ç2n dc n"as para nv ser' act» Ieraivlat; 
I.k- Etnlarnrdtxsnr,enio rnnnal de nngireac3o, porn 'to. rxtnc rir pwa:vel npbcacdo de 

, t,m~ wdo q 9y&r ,w omiasà,x pra1i.'ada pela cnitmiJda, bem coma as rata. qt...' d.rnm angìm 
eaqao ern obsç+swnew n Iegrslaçdo vrgentt e rw principio. n,na!mn-unas ik' cs,nlndnónu e da 

upinmizarxkr a detida rnuniliawçiu da comrotaós. 

'e 

1...1 
Art.3" -A, eon/ntalWs que dneumprirem Iola! na pa,cul:nnde vn conr:noc es>t41ta- 

, o municipkrde PiancrlPB f,cacdo Sujeitas ti penaikiad,n, conforme cieïia,da an instruoxran 
+nv,x'auina on equanlenne. 

Art 4' - A gcatóta dctr ser exercida psiniando r'ckx rnn =p,; l, l caNdade da cticì- 
clad eticdc,a. rk form., a ascegnrar que a exe,:nl a,:'um•➢m o rn,, nc C%vn nun tr'-: c em reLlrenu as 

kgislnGYc pc,tlncntrn. 
All .".t•ctel'on➢ria=nraa 3n Vital tia dat_i n iiir.R;bcas - cr,atnad,t-"asdu- 

Ai)ts-_in C,MiCKiU, 

P.«o Mtt 
Otalel Galdlna de 4ta61„ ('rreira 

Preletn 

PR6PEITURA MIrvLCIPAL DE PIANCO 

P:X I RAIO DO PRIMEIR4) T'EWHO DE AIY)STIJ.AMENIS' 
AO COtiTRATO Na01.00M)T/2022 
C.'O\ I RAPANTE: 1'iefe,naa Moutard de Tian;;.-1'R 
CCiN7RA7ADA: A nr.presa LCiNLT SLRV!(0.S UE TELECU\rI St( A4-()T:5 LTDA cadasrradn na 
C'tP' Ill UV31055141111.114 
INSTRIIMENTOVINCDI..ANTE: PtegdnEletrchiicu n' 101(K3 2021 
I)RIETIVO. Rdtitisnv dc pretos pala u,mr , tacac, dc cinpn:.a a,p:ciniv:rtlt plr-, prestar su.rvaNrc de tur- 
nuunenlo dc link de acesso a i,nemet via bb,a ópriea para tostas as aeeretviat da Prc-fctirurn Mwdeifwl 
dc- PwncSPB. duame o etcrdd,, tie 2l122 
Pt!NUAMI:N r0. C:oa, hacc laan. b3 Fe` tL, Lct Teckra7 n' i ra6h.4 i. rralna-acn rreroenl<Ao,atiia,ttemo. 
rujo,rDler!eu é a airençindo drrmw,o,4a (I. ALSIII.A OfrAVA . 1)4 DOTAC'AOOR(' A MITTXRI.A, 
pnvictt r o i,HirMMrW inicia!, modificando pu-a nnihlaa„ dr, n;,la tlDuvúan nreamcnlae,a. emiQanoc n 
",çmoenb, Necal vigente. (Convómq 0S2:2+123156y.PkU-2021.13.Y,5, com luse n., an. ó` Oli" datei 
Federal n' R.N4,,4, 
CO\TRATANTE DA RA: iPiCACA(l'. Fímrn,adfleada• ,ta ,ieAr„ie ckan vla-o.do contrJt^ ryç4nral. +,Ho 
-tl,c l WLra pelei pt:w-ntc lenta de Apaoikrtexmo- 
("-mnm) (I'S). I a cke Jasann tie .?024 
Ilsnlel Galdlnº de ArtOlo Pereira 
I'n4<ìra 

k

PRF.rrIT'RA M t'NICIPAI. DF. PI A sr A 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSI RI: MEN Io Sétimo Iermo rk Adínvo a„ C'onharo m' 02.OS9'y,2ít, em 14.IKK.2020. 
PNCTFS: Prefeitura, 5lanì: y,ai ,k Pranen e a eni(reso fONST'RUP'ORA PER£'URAÇÂO EiRELI-Mh.. 
ONJI:IO 1.O\TRATI.'.AI.: Serv,ços de perruraç3o e.nºtolaçSo de poe'c+s de modo ainrp!ìbcadus n„ 
Mankipo dc Pianci.-PD. 
OB.ILTOIk) ADITTVO Pmrroç+üo or Praza 
F1,\DAMF\TA( A(): An nc y, Lei n' S A/d.vi. 
Ptans:o-PI. I R de jtauan dc 2024 
Dmk1(fakNna de Amolo Pereira - Prefritn 

FXTR.gO IN) CONTR lf0 
PRE(:$(, ELTTRONICC/ \`4N045.2027 
C OV TP ATA VTI- P.tre,tur., Mun1_q,:n de Praa'd 
CON'I'k ATAI)ia ItiDk(IP( AST i\I)L'STk!A F. COMÈRCiO LIDA- ('IwPf h4 ult).21v.:ran . 2x 
[Jlnsr. ,.t mlrma.7,. tic cmplcw cspcci.d,r,uJn I,a,a aquh„s¡utk malcríais rk: cameumu c cqugain 1n•s,,. 
it. cicrrlca. iuJ,aukcn c.npcnluru, dcsunad,u a ,nanoRrlcan da,,, ssxrctarias da Preliitu➢ Man,cgc,i ar. 
P,➢ran PU. dumnre o ecen:can dr. 2024, 
lobe global. R3 20A a47,0111 dua.ºnle. C atro rml e nilncenR,S e nut ema e aere retail. 
P,an;,. PH. 1I de lnrv',m de 2024 
DeMtI Caidiao da AraO)n Penlra - Prefeita 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

: PRFIF:IRTìA 511:\IC2PAl. DE BEL11.3I Dl) BREJO DOCRUZ 

~ 
~ 51,1501W LICITAÇnO 

PREGÃO l:L°ETROMCO \" 001)112 2024 
( Torra, rid'!,,., .I,ac ara nib _ alnsls lia P,eauena O&ol c I'quipe dc Apoio, ºdìafa na [(u.,
11 rnvd.,r,. 2a I. ,ko . ltaruaca - PR, pra Irei do xh awr.blkrroprn..o,n. maac,io maL 1,..,,:: 

PregrLr IAcrn3mcn. tb nips, menor meço. pata Aquildc:ro parcelada dt pneus e dim-ant de a: d,rcrm ... 
cetfn°ak,s a ate we a mota dc sn .i'c dcvt Mwnclp,o. Abc+lurada;ecskgpibltea 09:00 Ires-as  d u r, 
li di laru-,nr tr 1(24. Início Ja lads dc lau c' Uq:)9 horaa ,lu rRa 31 de laneúo dc 202d Ree rd,e, . 
latrark, it bra ihe lü` Ite wvr . pseshuan,. no ,trT.amcrdn sigenta. FuttWucam kgal. i«n Fcticral ,
14.1a121, let Campicmanó r n 123'O& in'nudo b2ormaliva n°73 SEOFSIME 2: e Ieg, Lga p,
tntnle, curaldattdn as altera(ue, rar•enoles das rcftrxlas moinas. Tn7omacdn. das OR.00 au 1-.O,r 

Sorts dos dnaºúmH.nc endereço supne,tado.lelefone.l.-i...E-maii:luitamnlamra,ljr,gmad.wm Fddai . 
tvwv:.ice. pin, gov.hr: ssu,c.hllco,npras,rom: w+s..gov.hrrpncp. 

SfilnrsW - PB. IS dc Jantai d. 21124 
MARIA DE LOURDES D.4 SIL1A 

Pxckotíra OOdal 

EATR.ATI) DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CON TRAIO Y 4ó'20L1. 
€O'-di TRATAN ri. PrNenun Slwdcípel dc Uetén, du Btt}o do coo. 
CONTRAT.ADI:CLAIR & LEITAOCONTABILIDADE PUBLICA LIDA. 
OR)IiTO:O pnao sk stgÇrelape4aYug nnumualo n' 4(vNi'.i para vigorar aténdra 12 doJaneim de 2o2 ì 
Itic I IFIC'ATIVA. DN-tc-a ryorrogaçao du pan, conuatuul, aos lcnnoº do An. 57.11. da Lr:i %6(,ó.N3. 
por se 0atv dc scrv:ços continran it: Consultoria e Asusanria'T&píca em gxt§v pilbltca nLariva a, 
areas tic comribeis, tinanaìra e o,camcetm:n junte a Prelcinua Municìpal ck BelEne do Breio ck' t'rui 
bern duna,, corn stUaa à obtençlo de pi ns e condiSC,n nwls ennitiexuna. ¡iaru a administrac:kr 
Bekm do Bre10 doCrty - PB, it de dezembm de 2023. 
Ecaadro Maln Pomestn- Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca i 

PREFF.1TI7aAMITa'ICiPAL DE MATARACA 

PR€.PE17'L'1CA 1111 \ICIPAL DE MA TARACA 
FL'NDO MUNICIPAL DE SA(IDE DE MATARACA 

ALISO DE LICI TAÇÃO 
PREGÃO EL.L7RONLCO N" 00002r202a 

Torro nuhiiut quc tara r'aLzur atravcv da Ihcgocìra O&bl c 6quipc de Apoio, sediada nn I(su í)aniel 
i'nscanu, 2k - 1'ecrro- llasaraea - PH, por txa, dn .ile xwu.Mk-ornpas.com. ricím(òo rn,aWhsLdc Ih.- 
gat' Eeaámon, tka tip. maa,r ,,reco. pare; Aquar4ao pnrce:xdn de pneus diversosn tklUinA,bs a ma,de,
Instado Fiando elUnw,pal de Saúde destr Municipu. Abem,ra da scesaa p067ita: I i:Otl bmaç dcr ma I l 'l: 
iana'vo tk 202a, Itteto da fase & lancea: t i'. i s inwva do diuJ I de Janeílo rìt 2024, itefdlnc,a lyrra i: ue 
HracHia, DF. Reetnsna: presiasr, tun aK:nncmo vigeolc. F'uMammio tegai: L ei Padcaºt /N 14.1,1121:'.:, 
('e.mplttrannr'n eY 1211K; lncmrçia, N,amanlisa tP'} SEX,ES:-MF:'22: e legtºlaçar. perünente. coni,it.ad.,. 
:U.diesacirca prsxodwes tias reïcn,:as ,narnaa. InfoitnaefKc: ,ias 0&Y10 as 2.00 kitty dip, dra. ,icei.. :,,. 
rndereµr atpracilado Tclefunx:l.. ). fdir➢i: WaAe.ts'e pb.gov'.br-w'sawblleonryuaº.con,: wrtc'a'.goe,br Pncp. 

Maurua - PH, IN dc Janniro tie 21124 
MARTA». I..DURDEJ DA SDA:A 

Prtg,n,l,-a Oficia! 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01h30min (uma hora e meia) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja 
vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue 
métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

'J 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.13312021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.13312021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 

• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 

• Declaração de submeter-se as condições do edital; 

• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

• Declaração de idoneidade; 

• Declaração de elaboração independente de proposta; 

• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 
microempresas ou empresas de pequeno porte); 

• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 
do art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021. 

• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 
(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação da BANDA JM PUXADO para 
animar as Festividades do Padroeiro Santo 
Antonio com apresentação a ser realizada no 
dia 10 de junho de 2024 e com duração de 
01 h30min (uma hora e meia) em Praça 
Pública no Município de Piancó/PB. 

Junho 10 de junho — 
(segunda-feira) 

R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 14 de março de 2024. 

ÂN{GELO"L'EI'IE FILHO 
Secretao de Cufturii1smo 
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11/01/2022 12:19 

t 

. . REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL s. 
11' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇPO 

44.819.249/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/0112022 

NOME EMPRESARIAL 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO ;NOME DE FANTASIA) 

J M PUXADO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV AYRTON SENNA 1823 
NÚMERO 

1823 
COMPLEMENTO 

APT 202 BLOCO 3 

CEP 

59.151-903 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA PARNAMIRIM 
MUNICÍPIO 

PARNAMIRIM 
UF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANDERSON@ASCONRN.COM 
TELEFONE 

(84) 8606-0207 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2022 às 13:22:55 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 
CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:06 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2024. 
Código de controle da certidão: OB07.FC7D.9E8C.1COE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8514780 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: "J M DE OLIVEIRA BEZERRA" 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N°001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 

Emitida em 06/03/2024 às 12:19:20 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 177.70.184.12. 

Validade até 04/04/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
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Prefeitura Municipal de Parnamirim 

Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Municipal N° 435.291 

Contribuinte: 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 
C.N.P.J.: Inscrição no CMC: 

44.819.249/0001-07 034.096-0 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de 
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar 
qualquer dívida que venha a ser apurada. 
Certidão expedida com base no artigo 2° da Lei Complementar Municipal n° 10 de 26 de julho de 1996 e no 
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 104 de 10 de 
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n° 041 de 16 de abril de 2003. 

Emitida em 19 de JANEIRO de 2024, 12:42:35 horas 

Certidão Válida por 60 dias 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site 
http://www.parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor 

Código de Validação: MPQO40222 

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N° 435.291 

~ 

r 
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06/03/2024, 12:09 Consulta Regularidade do Empregador 

A 
CAIXA E ONÕM`CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.819.249/0001-07 
Razão J M DE OLIVEIRA BEZERRA Social: 
Endereço: AV AYRTON SENNA 1823 APTO 202 BLOCO 3 / NOVA PARNAMIRIM / 

PARNAMIRIM / RN / 59151-903 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação Número: 2024022007142138904162 

Informação obtida em 06/03/2024 12:09:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1; 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J M DE OLIVEIRA BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Certidão n°: 15374326/2024 

Expedição: 06/03/2024, às 12:09:05 

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J M DE OLIVEIRA BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 9238315/2024 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF/CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Endereço: Avenida Ayrton Senna, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59151-903 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a ia Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial , inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 06/03/2024 12:14. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: c9cdd05965bba5032dbf87c71 e5be0f5 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 06 de Março de 2024 às 12:14 

~ 
~ ~ 

i s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2023 

~ 
~+ ó 
o. 

- NÃO L IADO ) 
1NSCRIÇAO: I
0340960 

y IF CNPJ: 

l 44.819.249/0001-07 I 

IN: :u SI, ST v:DAPE: 

01/2022 

ISS
PUBLICID w w

!<Ec:ME 

HOMOLOGADO 

„•E REGIME: 
NORMAL 

ATE:
UCME :- RAZÃO 000745: 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 
TLL 

P :r . ;r,r t . ATO 3M." : SRÔNZ IOS> 7M' : 

Nr;E ~ArtTASLar 

J M PUXADO 
MM; 

NORMAL

-f_. . F:.EC/ 1 4.331' A PIt!'IURAS Al l: ?f4' • 

ENDEREÇO: 

AV AYRTON SENNA, 1823, AP 202 B1. 3, NOVA PARNAMIRIM, 

59151-903 

nREh k:N. M' 

70 54 

V:•AT:. 5171:3. > TIUTRAAS ? A 7M' 

I'GACA SIMPLES ATE 3M': IN"IARAS > 7M': 

DADOS DO ALVARÁ 
r~hCA S:MPL~~ J;! :,'};': F•II;TU:<A MCRCS I:~=

c^ n TfIR....A JfRIDic:. .' .: 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

~`l,Tl. .:E II:C"I, I - 

12/01/2022 
~.,... _._ _,.I SS.',Oc 

19/05/2023 
P ,c7, SIMPLES :• ''u' : PINTURA MUROS ' A "M' : '

.:TI:'IDADP:S EU0NGMIO.S: 

R9001-9/002 - PRODUCAO MUSICAL 
J5920-1/000 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDI 

M7311-4/000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

VALIDADE 

31/03/2024 A^.  3M': PINTURA MUROS > 7W: 

CÕDIGO DE VALlDAÇAO 

NIEL08199 A,C.E 3s 3M' A 7M': TIlT. 0111531 vETc~ta: 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE 

CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DE PARNAMIRIM. O SEU USO É 

OBRIGATÓRIO P/ OS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE 

DESTE CARTÃO É NECESSARIO QUE NÃO CONSTE RASURAS E SEJA 

AUTENTICADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO NIEL08199, NO SITE 

https://www.parnamirim.rn.gov.br/. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, brasileiro, solteiro, nascido em Currais 
Novos/RN, em 30/07/1996, empresário, portador da CNH de n° 06686554790, DETRAN/RN, 
e CPF de n° 104.069.294-08, domiciliado e residente na Av Ayrton Senna, n° 1823, Bairro 
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP 59.151-903. Resolve constituir como empresário 
individual mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE. 
O empresário individual adotara como nome empresarial a firma J M DE OLIVEIRA 
BEZERRA com sede na Av Ayrton Senna, n° 1823 — Ap 202, BI 3, Bairro Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN, CEP 59.151-903. 

Parágrafo único - Podendo a qualquer tempo a critério do seu titular, abrir ou fechar filiais 
ou outras dependências em qualquer parte do território nacional ou fora dele mediante 
alteração do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
A empresa terá o seguinte objeto: 
9001-9/02 — Produção musical; 
5920-1/00 — Atividades de gravação de som e de edição de música; 
7311-4/00 — Agencia de publicidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO. 
A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu instrumento na Junta 
Comercial do Estado do RN e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL. 

O capital é da importância de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo empresário JOAO MARCUS 
DE OLIVEIRA BEZERRA. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do empresário é limitada á importância total do 
Capital integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO. 

A administração da empresa será exercida pelo empresário JOAO MARCUS DE OLIVEIRA 
BEZERRA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
O exercício financeiro coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro serão realizados o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados. Havendo lucro ou prejuízo, o valor 

será distribuído ou suportado por seu empresário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
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O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as i 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no Pais 

CLAUSULA OITAVA — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME: 
0 empresário declara, sob as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta total da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006: 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 

3° da mesma lei. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 
Fica eleito o foro da comarca de Parnamirim - RN, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Instrumento. 

O empresário assina o presente instrumento, a ser arquivada na JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO RN. 

Parnamirim - RN, 05 de janeiro de 2022. 

rf   
to ~ 

J, ̀ ~',--. 
pl Zz / 1

'
2w C 

JOAO MARCUS DE OL-IVE{RA BEZERRA 

// CPF: 104.069.294-08 
Empresário. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

3 

Eu, ANDERSON LUIZ PEREIRA FREIRE, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 011251, expedida em 

09/01/2013, inscrito no CPF n° 07430021484, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

07430021484 011251 ANDERSON LUIZ PEREIRA FREIRE 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2022 13:11 SOB N' 24101516380. 

PROTOCOLO: 220008280 DE 11/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200234222. CNPJ DA SEDE: 44819249000107. 

NIRE: 24101516380. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2022. 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a •comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informado seus respectivos códigos de verificaçào. 
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DOC. IDENTIDADE / ÓRG- Gpli~ 

0024555289 ITFP RN ~ 

1 

C I' F 

104 .069 .294-08 
FILIAÇÃO 

[
DATA NASCIMENTO 

30/07/1996 

JC1Ao BAT I S TA BEZERRA DA 

COSTA 
MAR.I.A. SUELI DE OLIVEIRA 

BEZ1~:1~~ , DA COSTA . 

VAUDADE-'.' 

P'0712t326 

ACC CAT. HAB. 

 Jt' i 
B ,

f * HABILtTAÇÃa r 

; 23/.Q.8/ 2016 

~,..,.,,.. ~,,,.~,.,...,,~....v..+,.,....,:,...... 
ASSINATURA DO PD4tTADGR 

LOCAL . 

 _, 

~ 

' P~ rws ► m~ rj e C S é i v.rm..1 e-~ ì..> ~,rar.~.,-~ 
p f r.m t.c. r t—.[~ ~. t r`ar r~ f2 iV 

tM'IMr/Mi~WSMP.iaR,~R.~~l`FIYAºMsI~ '=yW~ , . •, ~ s+KYt~aT~li/li~YlY.► 

~íA9~i~iA?UR11 DD E14ti~SOa ` °~ 

DATA EMISSÃO 
08/07/202. 

$9181011348 
R.N7a9577340 
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Data da consulta: 25/12.'2023  17:31:55 

Ide:ntifieação do Contribuinte - CNP41 Matnz 

GNPJ: 44.819.249/00O1-Ü•7 
x } j t~. o l , i pelo s•• 

L ~s.~ i • ~F3~,,LI::.ì .~q~.. 
a ^?:~§C,é 3wMT ~1~ e~~si~3e~ti'v;€Ìl►'4t # í,~s ~a

l~ ~i~£ re i~{ti.r'4≤p ~~ 
~.. 

..) ~3:@ i ~~;g C~ ~*~~+,.vkì3: is~''s ~`r' £:'s~.i S1 ML ~ , : ~2€ ~ ~`~` .; .a ~.: 

Nome Empresarial; J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Situação Atua! 

Sìtl3dçcáo no S€nlples NacYonal: Optante pelo Simples Nacional desde 11/01/2022 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado rio SllU1EI 

+ Mais ir2~t';rms; :ões 

~ 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIIvtEI ern Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros ( Sl MEl 

áo Existem 

rnformaçdes de Períodos como ME! Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Gerar PDF 
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BRASIL Acesso à informação 

tnstlruto acïoitat da 

Propriedade Industrial 
tuor,ii datíunu,ui:, 

» Consultar por: No Processo ( :'Aare 3 I Tttu'sr I Coo. 

Participe Serviços Legislação Cat 

Consulta a Base de Dados do INPI 

Marca 

N°do Processo 925316482 

Marca: JOÃO MARCUS JM PUXADO 
Situação: Para liberar para exame de mérito (pedido de registro com oposição) 
Apresentação: Nominativa 
Natureza: Produtos e/ou Serviço 

Classi(icação ce Produtos Serviços 

Classe de Nice Situação da Classe 

NCL(11(41 Vide Situação do Processo 

T"Itulares 

Tttular(1): 

Representante Legal 

Procurador. 

Datas 

(loins I Ajuda'] 
1/0 

Especiftcação 
Banoa se musica (serv;ços de at:tretanime:nto]:Grurc mtisical:P. .. 

Nome 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Nome 
LUIZ RODRIGUES SILVA 

Petições 

Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente 
sr'' $ti023d//43062 31/01/2023 349 J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

v<.r922d 23/06/2022 33P JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 
sr1 8t'C/2010t41^ 11/03/2022 332 JOSENIR JOÃO DA SILVA 

5 .' • / 1/ _°.? 27/12/2021 3Y? JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

Publícaç+7es 

RPI Data RPt Despacho Certificado I 
Teo 

Complemento do Despacho 

2722 07/03/2023 
Deferimento 
da petição 

2678 03/05/2022 
Notificação de 

oposição 
Publicação de 

pedido de 

2663 18/01/2022 
registro para 

oposição 
(exame formal 

concluído) 

Protocolo: . 2 2, 1 )9: (31/01/2023) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titulandade decorrente de cessão (349.1) 
Requerente: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 
Procurador: LUIZ RODRIGUES SILVA 
Cedente: JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA (BR] 
Cessionário: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Petições de oposição: ft5;/2_O t i_5.:?._? 2 de 11/03/2022 

Dados atualizados até 07/03/2023 - N° da Revista: 2722 

r 

~~~ 
r) 

Delivery Data 
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R I 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
NDUSTRIAL 

27/12/2021 

I II IO II I IOI 
850210562910 
09:00 

MI 
29409171944430411 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Nominativa) 

Número do Processo: 925316482 

Dados Gerais 

Nome: JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 10406929408 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 
AP 202 - NOVA PARNAMIRIM 

Cidade: Parnamirim 

Estado: RN 

CEP: 59151610 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: diretoria@natalmarcas.com.br 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador: 

Nome: NATAL MARCAS & PATENTES LTDA 

CPF: 79383050497 

e-mail: diretoria@natalmarcas.com.br 

N° API: 

N° OAB: 

UF: RN 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 10406929408 

Endereço: 
AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 
AP 202 - NOVA PARNAMIRIM 

Cidade: Parnamirim 

Estado: RN 

CEP: 59151610 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: diretoria@natalmarcas.com.br 
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Dados da Marca 

Apresentação: Nominativa 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: JOÃO MARCUS JM PUXADO 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(11) 41 

Descrição da Especificação: 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Grupo musical 

• Produção de shows 

• Produção musical 

• Serviços de composição musical 

• serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento] 

Declaração de Atividade 

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

Anexos 

Descrição Nome do Arquivo 

Procuração Procuracao_Luiz Inpi.pdf 

Autorização Autorizacao_Luiz_Inpi.pdf 

Comprovante Comprovante_2021-12-23_165239.pdf 
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0 

~ 

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 925316482 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPl (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 27/12/2021 às 09:00 
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N® 
NATAL MARCAS 
& PATENTES 

.a.ta 4 awtarisraa.. 

Mqt.ua 4 wrr+• 
XMl.t.ra 4 ratant•• 

...9l.tro 4 aa.s=d1.. La4a4tit.l• 
A.qi,tio 4. .ett.u•f 

irt+.f..fJ1...f1ta p.
l.eu:s4. .r Gat.i 

rYb1laataC4a• fr. 4.r•3 

Gdx]1.df • 
..:t1.d./ a.ylRlfttfCt.ff 

F.•4vi.. 4 Ar.tarlvrl4.d.. 

a.pl.tr0 dr wtr.. 
T4411t20 4 T.t.at.. 

api,tre d. D...aGes TaR~fuial. 
A..7i•t.te 4 .43C..C.. 

a.tr.2/OaLM - ra:ep•~w r.cant a[s:~. 
ra.glis.. O. a4tatlerlda4M 

.psrtrb 4. 4.,,.. 
.aqlatr.. A. •at.M4a 

Aaqi.tra o. iKtvatN 

cebt,..c.14,. 
inatiLit:aQ6.. L*tsa-;.xtitlat. 

0a.tr.-ibtlfiC.C.6w. t..tr•-7.11,l.1. 

iwtlficaqJaa 7a4i,i.1. 

Coatra-3btlfleupMa .T.esrí.t. 

acea. 3a4lr.lai. 

º.rs,14 r rraqrtaa.l.. t.t•l.otu.t 

ta,.2. 4 aalar azb,-t1u 
algt.tt4 d. L.:pe.•att.N 

s.yr..Wr. 4. ►r.Ps1>.a4a 

iw:rftArl4 d. Glralta► aetersi.JLCa 

71.Çt.t.ra G. ►í.1[4f 
aaputr. 4. 1.S.4*. 
aaglata. 4. To.•ta. 

a1rJ23a 
R.g1..trw 4. f.'e.Oate• ASlr.ticiv. 

LaaI.a44 4.

L<c:a.aº 4. .b•a f.Da1►Z.. 

I.cl.,ae 4 Mw4o 

r1..e+•.,a^• 4. a.3l,try 
.vtlficac4a .f. 1474. 4. f.aric.c.a.. 

Gtl bta.il 

api.tta d. 044436 41 a.tr.. 

PROCURAÇÃO 

"JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA BEZERRA", pessoa física, brasileiro, solteiro, 

profissional liberal, portador da Carteira de Identidade n° 002.555.289 e do 

CPF/MF n° 104.069.294-08, residente e domiciliado à AV AYRTON SENNA, N° 

1823, RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 202- NOVA PARNAMIRIM 
- PARNAMIRIM/RN, CEP 59151-610, nomeia e constitui seu bastante 
procurador a NATAL MARCAS & PATENTES LTDA — ME, pessoa juridica de 

direito privado estabelecida ã AV. AMINTAS BARROS 2486 — LAGOA NOVA —
NATAL/RN — CEP: 59062-350, devidamente inscrita no CNPJ/MF. Sob n.° 
02.964.751/0001-53, representada neste ato por LUIZ RODRIGUES SILVA, 
brasileiro, convivente em união estável, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n° 2.143.379 SSP/RN e do CPF/MF n° 793.830.504-97, residente 
e domiciliado em Natal/RN, a quem confere poderes de representação para 
prática dos atos úteis e/ou necessários, bem coro a manutenção desses direitas, 
apresentar e requerer documentos junto ao INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI. 

NATAtf>w 
A.. Msitrs 4am4i 3.sa6 - L. *I 18.4.- COP, 4ï.962-340 
Earle: (14)3208.144.1 73082772 - Ea. (84)32084140. 

0493: 01. 4.314(4.4)43- ires. l4.st: 124.414 

Natal/RN, 21 de Dezembro de 2021. 

)6 Ã0 MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA. 
l 

►40 ORÓJ97f 
Pu.6844ácma Rv*44 Lai - Centro - CEi 14410-173 

Pants: (711) ã2S1.57141 ã961m57 

-

PORLLI#3~yC2 
A. 9arSo 4, Stuttvt, 2360 - Sf1. 1501- L3?: 69.1200117 

6a1l: (85) 7bt80Bd0 
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AUTORIZAÇÃO 

"JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, pessoa física, brasileiro, solteiro, 
profissional liberal, portador da Carteira de Identidade n° 002.555.289 e do 

CPF/MF n° 104.069.294-08, residente e domiciliado li AV AYRTON SENNA, 

N° 1823, RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 202 - NOVA 

PARNAMIRIM - PARNAMIRIMIRN, CEP 59151-610, AUTORIZA, nos termos 

do Art. 19 do Código Civil - Lei n° 10.40612002, a pessoa física, identificada 
por "JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA", pessoa fisica. brasileiro, 

solteiro. profissional liberal, portador da Carteira de Identidade n° 002.555.289 

e do CPF/MF n° 104.069.294-08, residente e domiciliado á AV AYRTON 

SENNA, N° 1823, RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 202 — NOVA 

PARNAMIRIM - PARNAMIRIMiRN, CEP 59151-610, a requerer e registrar a 

marca "JOÃO MARCUS JM PUXADO", junto ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial — INPI, sob as formas nominativa e/ou mista. 

Natal/RN. 21 de Dezembro de 2021. 

JOAb MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA. 

CPF 104.069.294-08 

~ 
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Banco Recebedor: 

Representação numérica do 
código de barras: 

Instituição Emissora - Nome do 
Banco: 

Código do Banco: 

Beneficiário original j Cedente 

Nome Fantasia: 

NomejRazão Social: 

CAIA Comprovante de Pagamento 
de Boleto 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas 
peio cliente. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPFICNPJ: 

Pagador Sacado 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Pagador Final - Correntista 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Data do Vencimento: 

Data de Efetivação do Pagamento 
/ Agenda mento: 

Valor Nominal do Boleto: 

Juros (R$): 

IOF (R$): 

Muita (R$): 

Desconto (R$): 

Abatimento (RS): 

Valor Calculado (R$): 

Valor Pago (R$): 

Identificação do Pagamento: 

Data/hora da operação: 

Código da operação: 

Chave de Segurança: 

00190.00009 02940.917194 
44430.411171 6 
88700000014200 

BANCO DO BRASIL S/A 

001 

INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUST 

INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL. INP 

42.521.08810001-37 

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

104.069.294-08 

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

104.069.294-08 

19/01/2022 

23/12/2021 

142,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

142,00 

142,00 

TAXA REGISTO NOME JM 

23/12/2021 1652:38 

057397951 

GJQM049TRRNQEGVV 
Página 6 de 7 
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Transações", opção "Consultas - Comprovantes". 

~ 

w 
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Cantor JM.-P.uxado se apresenta 
no 'Arraiá Du Riõs': em Manaus 

O `Arraiá au Rios 2O22#, em Manaus, v a i 

contar corn c shovv de urna atração 

nacronal, o cantor JM Puxado. O even 

que ocorre  no .á.:;ado (4/e). d partir d~ 
~~~+H•::~~ú~_=~~'~u- x~-
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p 

~ d'iar►odünordeste,verdesmares.com.br 

JOd UMA NETO 

s de novel as em forró 

João Luna Neto, fiTh á" ?? 

7,;do (is 16 ;3'i Ï ?? de Jtmho de 2021 

rozerro dáz aceitar sugestões de letras para e 

jeta "Bons Tempos II" 

Legenda Camo toi atração roc ' São ,João de i odc.s" da 

p3atainrrr►a ASua Musica.' 

Foto; Lucas

ooi
O cantor 1M Pu.►ado estourou nas re.ic sociais corn 

regravaçóes dc.y dlkrc.•nte.s canções na cadência do 

forrci em 2018. t3 trabalho continua e mira . iuitadn 

para rr repertório das novelas. f:.rn entrevi4ta 

exclu*;Iva, o lürro°r.eircº contou sobre a preparação 

pare c} projeto "lluns °k~mpus ll". 
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Réveillon 2023 em 
Caroebe terá show de 
JM Puxado, artistas 
locais e queima de 
fogos 
Programação está prevista para iniciar s 

22h e promete entregar "o maior show de 

queima de fogos do sul do estado Festa 

será no centro de Caroebe, na BR21 o, ao 

lado da Praça Pedro Balduino. 

Por g1 r"tR  Soa Vlsta 

3011212022 06ho1 ° Atualizado há 2 meses 

~ 

O 
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D cantor de forró JM Puxado será a 

atração nacional do Réveifon 2023 em 

Caroebe, promovido pela prefeitura do 

município. A festa, que acontece no 

próximo sábado (31), terá ainda shows de 

artistas locais e uma queima de fogos de 

cinco minutos (confira a programação 

completa mais abaixo). 

A estrutura do evento está sendo montada 

no centro de Caroebe, na BR-210, ao lado 

da Praça Pedro Balduïno. A programação 

está prevista para iniciar às 22h e promete 

entregar "o maior show de queima de 

fogos do Sul do estado". 

No repertório, o cantor nordestino)M 

Puxado deve trazer canções como 

'Nenhum Bilhete', 'Nesse Vai e Volta', 

Morena Linda', e regravações como lá 

com Medo de Amar e'Pistoleira'. A 

prefeitura ainda não divulgou o valor da 

festa e do contrato com o cantor. 

A expectativa é receber mais de 10 mil 

pessoas na festa de virada de ano. A 

prefeitura informou ainda que os hotéis 

do município ¡á estão sem reservas para a 

data. 
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JM 
P U X A D O 

- RELEASE JM PUXADO - 

A história do JM começa em meados de Junho de 2015, sendo um dos 

intérpretes de um projeto denominádo Forró Puxado. Ao longo dos anos 

seguintes, a banda começou a ganhar notoriedade entre os jovens da 

capital Potiguar, Natal, era comum encontrá-los nos eventos que agitavam 

a noite natalense. 

Em 2017, dedicando-se a carreira solo, nasce o JM Puxado, sendo o JM 

derivado de seu nome, João Marcus, e o Puxado derivando-se do projeto ao 

qual pertenceu. Sua expansão não se deu somente a capital, o interior do 

Rio Grande do Norte também começou a abraça-lo, sendo frequente sua 

presença nos principais eventos do interior potiguar. 

2018 traz para o cantor uma notoriedade maior nas redes sociais, através 

do lançamento de covers no seu canal do Youtube, e dos tão lembrados 

vídeos curtos que misturavam música e comédia nas suas redes, alcançando 

assim mais de meio milhão de seguidores no Insta gram, mais 200 mil 

inscritos no seu canal do Youtube e diversos fãs espalhados por todo Norte 

e Nordeste. 

Ao longo desses 7 anos de carreira, o cantor conseguiu gravar vários 

trabalhos, dentre eles, o primeiro grande DVD de carreira gravado em 

Manaus, no pódio da Arena da Amazônia, além de canções que 

conseguiram marcar seu público e hoje, não só fazem parte, como são 

indispensáveis no repertório de show do artista, são elas: Nenhum Bilhete, 

Nesse Vai e Volta, Morena Linda e regra vações como Tá com Medo de Amar 

e Pistoleira. 

Hoje o cantor busca seu espaço no cenário musical nacional, tendo como o 

forró sua linhagem principal, não se submetendo necessariamente a 

rótulos, sempre busca trazer novidades, novas canções, novos projetos, 

misturas e novos sons. 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYRTON SENHA - N° 1823- NOVA PARNAMI RIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 
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30/06/2023, 12:43 NOTA FISCAL ELETRONICA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

~ N° da Nota Ni da 

000000026 

Data e Hora de Emissão Competénc 

30/06/2023 às 12:43:30 
._...._ ................... ................. 
: Codigo de Verificação 

KXHZ57453 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 Inscrição Municipal: 034.096-0 

Razão Social J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

Municipio PARNAMIRIM 

Telefone (84) 8606-0207 

UF: RIO GRANDE DO NORTE 

Data Prestaçáo de Sersiçc 

E-mail ANDERSON@ASCONRN.COM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RazãoSocial: FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE APERIPÊ 

CPF/CNPJ: 15.609.787/0001-60 Inscrição Municipal: 

Endereço. RUA VILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO 

~ ¡Mun cipio. ARACAJU 

Telefone: 

UF: SE 

E-mad: 

30/06/2023 

SERVIÇOS 

'12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGËNERES. 

ITEM I DESCRIÇÃO 
`REFERENTE A CONTRATAÇAO DA EMPRESA J M DE OLIVEIRA BEZERRA INSCRITA NO CNPJ N° 
44.819.249/0001-07 CONFORME AAPRESENTAÇÃO DO ARTISTA/BANDA JM PUXADO, REALIZADO NO DIAI 

1 29 DE JUNHO DE 2023 COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "ARRAÍA DO POVO". CONTRATO 
N. 194/2023 INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 186/2023 DADOS BANCÁRIOS: SICOOB BANCO: 756 
AGENCIA 5177 CONTA: 145.804-3 J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ: 44.819.249/0001-07 PIX 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1,00 100.000.00 100.000.00 

Deduções IREI Base de Calculo (RE) rAllQUOla (%) 

VALOR TOTAL DA NFS-e RE: 100.000.00 

Valor do ISS IREI I Outras Retenções IRS 

INSS (RS) 
0,00 

IRPJ IRSi 
100.000,00 ...._............_...._ 

R$._ï IREI 
2,00 2.000,00 

COFINS (REI PIS/PASEP (RS) 
000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

ISS retido na fonte!Local da Prestação de Serviço: ARACAJU - SERGIPE 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicipioDOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO 
FISCAL DE IPI. 

Impnmir em PDF 

https://www.tinus.com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?WPARAM=0340960-000000026-KXHZ57453 1/1 
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26/06/2023, 13:18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÒNICA - NFS-e 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Razdo Social: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

N° d," Nota 

000000023 

Data e Hora de Emissão 

26/06/2023 às 13:18:02 
Código de Verificação 

H U U F83580 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Inscrição Municipal: 034.096 - 0 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

Municipa PARNAMIRIM 

Telefone (84) 8606-0207 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

UF: RIO GRANDE DO NORTE 

E-mail: ANDERSON@ASCONRN.COM 

NomelRazãoSocial: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

CPF-CNPJ: 09.090.689/0001-67 Inscnçáo Municipal: 

Endereço: P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , S/N , 58600000, VILA NOVA 

Municipa: SANTA LUZIA 

Telefone: 

SERVIÇOS 

uF. PB 

E-mau: 

12.07- SHOWS, BALLET. DANÇAS. DESFILES. BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES. 

ITEM I DESCRIÇÃO i QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
REFERENTE A CONTRATAÇAO DA BANDA JM PUXADO DO SHO. REALIZADO NA NOITE DO DIA 22 DE 

1
{'JUNHO  DE 2023. NO TRADICIONAL SÃO JOÃO NO MUNICIPAO DE SANTA LUZIA-PB. CONTRATO N' 
(00113/2023 INEXIGIBILIDADE N° 00016/2023 DADOS BANCÁRIOS: SICOOB BANCO: 756 AGENCIA. 5177 
ICONTA: 145.804-3 J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ: 44.819.249/0001-07 (PIX) 

' 
i 
l 

1,00', 100.000.00: 100.000.00 

VALOR TOTAL DA NFS-e RS 100.000.00 

Deduções (RS) : Base de Cálculo (RS) Aliquota (%I Valor ao ISS (RSI Outras Retenções IRS) 

0,00 : 100.000,00 : 2,00 : 2.000.00 0,00 
INSS (RS) 

Y- .-_ 
' IRPJ (RS) 

} ..... 
~ CSLL IRS) 

..... ....... ..................................................._.:....... _........................_.. . 
: COFINS (RS) 

. ............... . 
_...... ..._.._yPISIPASEP (RS) 

..Fi 

0,00 0,00 I 0,00 0,00 - 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

ISS retido na fonte'Local da Prestação de Serviço: SANTA LUZIA. PARAIBA 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicipioDOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO 
FISCAL DE IPI. 

Imprimir em PDF 

https://www.tinus.COm.br/Csp/PARNAMIRIM/pol-ial/nrsepdf.Csp?WPARAM=0340960-000000023-HUUF83580 1/1 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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• 

08/12/2022 11:00 NOTA FISCAL ELETRONICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Razão Social: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

N' da Nota 

000000013 

Data e Hora de Emissão 

20/09/2022 às 20:41:39 
~.. _.._ ...... .... .... ._ . . .............. _ __ _ _ . 

Cddigo de Verificação 

OOMB74285 

Inscrição Municipal: 034.096-0 

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823, 59151-903, NOVA PARNAMIRIM 

AP 202 BI. 3 

r uniclpio PARNAMIRIM 

Telefone (84) 8606-0207 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RazãoSociaC MUNICIPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CPF/CNPJ: 04.628.681/0001-98 

Endereço. KM 107, SN, 69735-000, ******** 

:Município: PRESIDENTE FIGUEIREDO 

Telefone: 

SERVIÇOS 

20/09/2022 

UF. RIO GRANDE DO NORTE 

E-mail ANDERSON@ASCONRN.COM 

Inscrição Municipal: 

UF: AM 

E-mail: 

12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÉNERES. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO i QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO ARTISTICA DE SHOW MUSICAL DA BANDA JM PUXADO. A EMPRESA JM I 
DE OLIVEIRA BEZERRA, INSCRITO NO CNPJ :44.819.249/0001-07. OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO NACIONAL PARAA 30° FESTAAGROINDUSTRIA DE NEGOCIOS E ARTESANATOS. NO DIA 25 i 1,00: 100.000,00 100.000.00 
DE SETEMBRO DE 2022 NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM SOBRE O CONTRATO N° 
425/2022 i 

VALOR TOTAL DA NFS-e RS:j 100.000.00 

i Deduções (RS) Base de Cãlculc IRS, 

': INSS (RS) 

Aliquola 1%I s Valor do ISS (RS) ¡ Outras Retenções (RS) 

0,00 100.000,00 5,00 5.000,00 

0,00 

IRPJ iRS; 

0.00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (RS) 

0,00 

PISIPASEP (RS) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

0, 00 _...._.._.__.._..._..........__: 

0,00 

Local da Prestação de Serviço: PRESIDENTE FIGUEIREDO - AMAZONAS 
Natureza da Operação: Tributação Fora do MunicipioSICOOB BANCO:756 AGENCIA: 5177 CONTA: 145.804-3J M OLIVEIRA BEZERRA CNPJ:44.819.249/0001-07 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI. 

Imprimir em PDF 

https://www.tinus.com.br/Csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?WPARAM=0340960-000000013-OOMB74285 1/1 
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JI~~I 
PUXADO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 
44.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda JM PUXADO, 
localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova Parnamirim/RN - CEP: 
59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, 
inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN, DECLARA, sob 
as penas da lei e em conformidade com o Edital de Licitação acima referenciado, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por  M 

BEZERRA:448192490001 DE RA 
BEZERRARRA:44819249000107 

07 Dados: 2024.0314 09:25:37 -0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: Al/. AYRTON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JI~~I 
PUXALIO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 
44.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda JM PUXADO, 
localizada na Av. Ayrton Senna — n° 1823 - Nova Parnamirim/RN - CEP: 
59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, 
inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN, DECLARA para 
fins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n°14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital port M 

BEZERRA:448192490001 
DE OLIVEIRA 

BEZERRA:44819249000107 
07 Dados: 2024.03.14 09:24:00 -0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 
J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 
CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Jt~~l 
P U X A D O 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 
44.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda JM PUXADO, 
localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova Parnamirim/RN - CEP: 
59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, 
inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas 
as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições 
nele estipuladas. 

Natal, 13 de março de 2024. 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 
CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 
ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JM 
P U X A D O 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 
44.819.249/0001-07, representanté exclusivo da Banda JM PUXADO, 
localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova Parnamirim/RN - CEP: 
59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, 
inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN DECLARA, para 
os devidos fins de participação no procedimento licitatório, cumprir plenamente 
todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação 
da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas 
pela Equipe de Apoio; 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por J M DE 
OLIVEIRA BEZERRA:44819249000107 

BEZERRA:448 1 92490001 07 Dados: 2024.03.1409:26:37-0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - Nº 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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JI~~I 
PUXAi7O 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-
07, representante exclusivo da Banda JM PUXADO, localizada na Av. Ayrton 
Senna — no 1823 - Nova Parnamirim/RN - CEP: 59.151-903, representada pelo 
Sr. JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.294-08 
e RG: 002.555.289 - SSP/RN, DECLARA não ter recebido do Município de 
PIANCO/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com administração federal, estadual e municipal. 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por J M DE 
OLIVEIRA BEZERRA:44819249000107 

BEZERRA:44819z49000107 Dados: 2024.03.14 09:27:22 -0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 
CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 
CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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JM 
PUXADO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, 
inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda JM 
PUXADO, localizada na Av. Ayrton Senna — n° 1823 - Nova Parnamirim/RN -
CEP: 59.151-903, representada pelo Sr. JOAO MARCUS DE OLIVEIRA 
BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN , 
DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz 
das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente 
independente em relação aos demais licitantes participantes da 
INEXIGIBILIDADE e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo 
da presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e 
penais, especialmente quanto às consequências de eventual constatação de 
falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
INEXIGIBILIDADE não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
INEXIGIBILIDADE não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 
CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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JM 
P U X A D O 

INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de 
PIANCÓ/PB antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Natal, 13 de março de 2024. 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - Nº 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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JI~~I 
PUXADO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE) 

A empresa J M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-
07, representante exclusivo da Banda JM PUXADO, localizada na Av. Ayrton 
Senna — n° 1823 - Nova PGrnamirim/RN - CEP: 59.151-903, representada pelo 
Sr. JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.294-08 
e RG: 002.555.289 - SSP/RN, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 
n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, 
ser: 

( X) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituidas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da 
lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 
360.000,00 e igual ou inferior a 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios 
e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 
alterada pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada 

como me ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 
CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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92

92



JI~~I 
PUXADO 

a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por JM 

BEZ ERRA:448 1 92490001 0 BEZERRARRA:
E RA 

44819249000107 
7 Dados: 2024.03.1409:28:58 -0300' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

93

93



Jt~~l 
PUXADO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Piancó/PB, que a empresa J M DE OLIVEIRA 
BEZERRA, inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-07, representante exclusivo da 
Banda JM PUXADO, localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova 
Parnamirim/RN - CEP: 59.151-903, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE 

OLIVEIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 -
SSP/RNcumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021 

Natal, 13 de março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por J M DE 
OLIVEIRA BEZERRA:44819249000107 

BEZERRA:448 1 9249000107 Dados: 2024.03.1409:27:52-03'00' 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF: 104.069.294-08 

J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 
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JI~~I 
P U X A D O 

A 
Prefeitura Municipal de Piancó/PB 

PROPOSTA DE PREGO 

A J M DE OLIVEIRA BEZERRA. inscrita no CNPJ: 44.819.249/0001-07. representante 
exclusivo da Banda JM PUXADO. localizada na Av. Ayrton Senna - n° 1823 - Nova 
Parnamirim/RN - CEP: 59.151-903, representada pelo Sr. JOAO MARCUS DE OLIVEIRA 
BEZERRA. inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 - SSP/RN. abaixo assinada. 
propõe a Comissão Permanente da Prefeitura Municipal de Piancó/PB a execução dos 
serviços abaixo indicados. conforme INEXIBILIDADE. 

Apresentação artística de show conforme exclusividade: 

N° ~ ESPECIFICAÇÃO UNID. QNT 

LOCALIZAÇÃO: 

Piancó/PB 

P. Unitário R$ P. Total R$ 

01 

Apresentação Artística da Banda JM PUXADO, 
no dia 10 de junho de 2024, na cidade de 
Piancó/PB, apresentação com duração de 
aproximadamente 90 minutos de show. 

O VALOR DESTA PROPOSTA É COLOCADO 
NA CIDADE A CIMA CITADA. 

OBS: As despesas com hospedagem, diárias 
de alimentação, palco, som, luz, led, grid, 
praticáveis, geradores, camarim e toda 
estrutura para apresentação do show, será por 
conta do contratante. 

APRES. 01 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 

TOTAL DO LOTE 
Prazo de Entrega: Conforme condições contratuais. 
Pagamento: Conforme condições contratuais. 

R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais) 

a) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

b) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo 
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra. 
inscrito CPF n° 104.069.294-08 e RG: 002.555.289 SSP/RN como responsável legal desta 
empresa. 

Natal. 14 cie março de 2024. 

J M DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por J M DE 
OLIVEIRA BEZERRA:44819249000107 

BEZERRA:44819249000107 Dados: 2024.03.1411:54:41 -0300' 

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA 
CPF: 104.069.294-08 

JM PUXADO 

ENDEREÇO: AV. AYR TON SENNA - N° 1823 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.151-903 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade d 

certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 44.819.249/0001-07 

Código de Controle: OB07.FC7D.9E8C.1 COE 

Data da Emissão: 11/12/2023 

Hora da Emissão: 15:42:06 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/12/2023, com validade até 08/06/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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Unidade 
Virtual de 

~ Tributação Todos os Serviços Denúncia Telefones 

w > Autenticidade - Certidão Conjunta 

Autenticidade de Certidão Conjunta 

Verificar Veracidade 
Inscrição Estadual, Cnpj ou Cpf 

44819249000107 

Data de Emissão: 

06/03/2024 

Hora de Emissão: 

12:19:20 

Número da Certidão: 

8514780 

Verificar Validade 

0 número da certidão é válido 

Limpar Campos Reimprimir 

Y 

® 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte - Secretaria de Estado da Tributação 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA DE CERTIDÕES 

VALIDAÇÃO DA CERTIDÃO 

Certidão Válida 
Número  9238315/2024 

Tipo da 36 - Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Resultado: Certidão Negativa 

Nome: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

C PF/C N PJ : 44.819.249/0001-07 

RG: 

Nome Mãe: 

Validade 05/04/2024 

Data de emissão: 18/03/2024 às 14:42 - Total de páginas: 1 Página 1 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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Dúvidas mais Freq 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual d 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 44.819.249/0001-07 

Razão social: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

Nome fantasia: J M PUXADO 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

• 10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031003185942047657 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/0.3/2024 2024022007142138904162 

01/02/2024 01/0212024 a 01/03/2024 2024020203002316677897 

13101/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302570198075324 

25112/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502560757432510 

06/12/2023 06/12/2023 a 04101/2024 2023120620284894714422 

17/11/2023 17/11/2C)23 a 16/12/2023 2023111708422769066048 

29/1012023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102903045257619522 

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021290926967506 

21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092109134146658352 

02/09/2023 0209/2023 a 01/10/2023 2023090203203177031507 

14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081421090563135560 

26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607465275859519 

• 06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606314660816393 

17/06/2023 17/06/2023 a 16/07/2023 2023061702311954513205 

29/05/2023 29/05/2023 a 27/06/2023 2023052902390625404919 

10/05/2023 10/05/2023 a 08/06/2023 2023051002.525188675632 

21/04/2023 21/04/2023 a 20/05/2023 2023042102334833989442 

02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023 2023040201501994510040 

14103/2023 14/03/2023 a 12/04/2023 2023031402323334656376 

23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023 2023022303004825560430 

04102/2023 04/02/2023 a 05/03/2023 2023020402450287532717 

16/01/2023 16/01/2023 a 14/02/2023 2023011602383693719616 

28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023 2022122802423409853494 

09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120902433975514320 

20/11/2022 20/11/2022 a 19/12/2022 2022112004532117656945 

01/11/2022 01/11/2022 a 30/11/2022 2022110103141825526086 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 202210120433091'1862916 

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092305163167044703 

04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2.022 2022090403531063358846 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade 

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604521484609795 

28/0712022 28/O7/2022 a 26/08/2022 2022072804340989254520 _ 
0810712022 08/07/2022 a 06/08/2022 2022070805190162837752 

19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 2022061904543446427446 

31/05/2022 31/05/2022 a 29/06/2022 2022053104504611790193 

12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 2022051 20451 3565714148 

23/04/2022 23/04/2022 a 22/05/2022 2022042304482030706434 

04/04/2022 04/04/2022 a 03/05/2022 2022040404133654389422 

Resultado da consulta em 18/03/2024 14:38:37 

~ 
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PODER JUDiCir?R i  O 
JvSTIC.a DC TRABALHO 

/'`T.'T~TTDa.O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS CERTIDÃO i i 

Nome: J M DE OLIVEIRA BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Certidão n°: 15374326/2024 

EripeúïçãO: f t /(D
 àS 12:v9:v~ 

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J M DE OLIVEIRA BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07, NÃO CONSTA como 

inadïmplellte no Banco Nacional dc Devedores  Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
j ... m _ _ _ ,_ , ,. 

1t1lJunct.LJ uV 1tCt1Ja111V. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

InL.eïnet (lltLp./ /WWW.tJt.jüJ

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à idenLiiicação das pessoas iidLurd.i5 e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

C1`LLOiuiieritOS Ou cl. .LeCO.li11mC11tUS deterllllllaL.tU Cm ieï¡ UU dcuUrrCnteS 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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~ 

n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA - CPF/CNPJ 

Número da Certidão: 435.291 Código de Validação: MPOO40222 

Contribuinte: J M DE OLIVEIRA BEZERRA 

CPF/CNPJ: 44.819.249/0001-07 

Inscrição no CMC: 034.096-0 

Data da Emissão 19/01/2024 Hora da Emissão: 12:42:35 

Validade: 19/03/2024 Tipo: 

Fechar 

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 5895.672A.0AAE.037C.C988.CBD0.5F74.FB06. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 11:05:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41534/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030262024
Data da Publicação: 26/03/2024
Data da Assinatura: 20/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 80.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da BANDA JM PUXADO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com
apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2024 e com duração de 01h30min (uma hora e meia) em Praça
Pública no Município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA
Contratado (CNPJ): 44.819.249/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 472c61f796437f84e680f468cf2b6dfb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5895672a0aae037cc988cbd05f74fb06

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f33892ebc77d99078cf7a3226cb62597

Contrato ou instrumento equivalente Sim 992776b7c60223027eb4a5f40af0bf14

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim b3c34ffb8c0e015bd526b46667d65714

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim b42b8d879f25079f919d3cfaf1d2d545

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: D709.B36D.8260.9218.C3D3.1923.AFA2.F47F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

41515/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2024 às 11:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 41534/24 ao Documento 41515/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 41515/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 32 992776b7c60223027eb4a5f40af0bf14

Designação da fiscalização técnica do contrato 33 - 36 b3c34ffb8c0e015bd526b46667d65714

Comprovante de publicidade 37 - 40 472c61f796437f84e680f468cf2b6dfb

Designação do gestor do contrato 41 - 47 b42b8d879f25079f919d3cfaf1d2d545

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 - 51 f33892ebc77d99078cf7a3226cb62597

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 102 5895672a0aae037cc988cbd05f74fb06

RECIBO PROTOCOLO 103 d709b36d82609218c3d31923afa2f47f

João Pessoa, 09 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/04/2024 02:49. Validação: 56B1.4756.8384.8798.0B78.25A5.DDB6.B620. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 41515/24. Data: 09/04/2024 11:06. Responsável: tramita.
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